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PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

CENTRO LOGÍSTICO DA AERONÁUTICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/CELOG/2017
(Processo Administrativo n.° 67101.001649/2017-37)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) COMANDO DA AERONÁUTICA, por
meio  do(a)  CENTRO  LOGÍSTICO  DA AERONÁUTICA,  sediado(a)  Avenida  Dom  Pedro  I,  nº  100,
Cambuci, São Paulo – SP,  realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade  PREGÃO,  na
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
5.450,  de  31  de  maio  de  2005,  do  Decreto  nº  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  da  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data  da  sessão,  Horário,  Local:  Conforme  divulgado  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  –
www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços de  Material de Demolição, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação  será  dividida  em  itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,  mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

2.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou  entidade  responsável  por  esta  licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
2, de 2010.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da
legislação vigente;

4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.4.  que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1. a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que a
licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;
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4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.4.3. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados
para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

5.3. O licitante será responsável  por todas as  transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao  licitante  acompanhar as  operações  no sistema eletrônico durante a  sessão pública  do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.6.1.  valor unitário do item ou maior percentual de desconto;

5.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência
para cada item;

5.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total
prevista para o item.

5.6.3. Marca;

5.6.4. Fabricante; 

5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

5.8. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

5.9. O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60  (sessenta) dias,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação. 
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6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades
insanáveis. 

6.2.1. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou percentual de desconto.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

6.8. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e
registrado em primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10. No  caso  de  desconexão  com o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o  sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.13. A etapa de lances  da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.  O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances. 

6.14. Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com o  valor  de  sua  proposta  e,  na  hipótese  de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

6.15. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as  licitantes  qualificadas  como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  procedendo  à  comparação  com os  valores  da  primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.16. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
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(cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao da primeira colocada,  no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18. Caso  a  licitante  qualificada  como microempresa  ou empresa  de  pequeno porte  melhor  classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas como
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.1. Quando houver  propostas  beneficiadas  com as  margens  de  preferência  em relação  ao
produto  estrangeiro,  o  critério  de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

6.18.2. Ao  presente  certame  não  se  aplica  o  sorteio  como  critério  de  desempate.  Lances
equivalentes  não  serão  considerados  iguais,  vez  que  a  ordem  de  apresentação  das
propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

6.19. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

6.19.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

7.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1.  Encerrada a etapa de lances e  depois da verificação de possível  empate,  o Pregoeiro examinará a
proposta  classificada  em  primeiro  lugar quanto  ao  preço,  a  sua  exequibilidade,  bem  como  quanto  ao
cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor  zero,  incompatíveis  com os preços dos insumos e salários  de mercado,  acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e
procedência,  além de outras  informações pertinentes,  a  exemplo de catálogos,  folhetos ou
propostas,  encaminhados  por  meio  eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro. 
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7.6. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

7.8. O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à  subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais
licitantes.

7.9. Sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  pregoeiro  passar  à  subsequente,  haverá  nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php  ).

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.2. Os  licitantes  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à  Habilitação  Jurídica  e  à
Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:

8.3. Habilitação jurídica: 

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.3.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.3.3. No caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
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Junta Comercial  da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial  ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme  o  caso,  que
comprove  a  condição  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  segundo
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

8.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.3.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos nos termos do art. 4º, §2º do Decreto
n. 7.775, de 2012.

8.3.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.3.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8.3.10.  Os documentos acima deverão estar  acompanhados de  todas  as  alterações  ou da
consolidação respectiva;

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro  Nacional  de Pessoas Jurídicas  ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452,
de 1º de maio de 1943;

8.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma
da lei; 
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8.4.8. caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como microempresa  ou  empresa  de
pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.5. Qualificação econômico-financeira, 

8.5.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.5.2. balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.5.2.1. No  caso  de  fornecimento de  bens  para  pronta  entrega,  não  será  exigido  da  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

8.5.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de  existência  da
sociedade;

8.5.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.5.4.      As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de 7 % (sete por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente 

8.6.        As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

8.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis  com o objeto  desta  licitação,  ou com o item pertinente,  por  meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.6.2. Relatório Técnico Experimental (RETEX) do produto válido, certificado e aprovado pelo
Exército Brasileiro, bem como seus apostilamentos, se for o caso, conforme Especificação Técnica.

8.7.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em
meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 03 (três)
horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em
caso  de  indisponibilidade  do sistema,  será  aceito  o  envio  da  documentação  por meio do fac-símile  (11)
2223.9323 ou do e-mail  licitacoes.celog@gmail.com. Posteriormente,  os documentos serão remetidos em
original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administração,  desde  que  conferidos  com o  original,  ou  publicação  em órgão  da  imprensa  oficial,  para
análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do
sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail.
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8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.9. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, o
Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,
conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,
de 2010.

8.9.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.9.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo
de 3 (três) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de  inabilitação,  ressalvado  o  disposto  quanto  à  comprovação  da  regularidade  fiscal  das  licitantes
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC
nº 123, de 2006.

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

8.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal,
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para
aceitação da proposta subsequente.

8.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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9.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser  redigida  em língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em uma via,  sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final  deverá ser  documentada nos autos  e  será  levada em consideração no decorrer  da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS

11.1 Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  da  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a
decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,  a partir  de então, o prazo de três dias para
apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,
intimados  para,  querendo,  apresentarem contrarrazões  também pelo  sistema eletrônico,  em
outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório. 
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

13.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes  no  Termo de  Referência,  com a  indicação  do  licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3º da Lei nº 8.666, de 1993.

14. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

14.1. A empresa deverá adotar, no mínimo e quando cabível, os seguintes critérios de  
sustentabilidade ambiental:

14.1.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte,  por material  reciclado,  
atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT;

14.1.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação  
do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;

14.1.3 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual  
adequada,  com o menor volume possível,  que utilize materiais  recicláveis,  de
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

14.1.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da  
recomendada  na  diretiva  RoHS  (RestrictionofCertainHazardousSubstances),
tais  como mercúrio  (Hg),  chumbo (Pb),  cromo hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. A Dentro  da  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  fornecedor  registrado  poderá  ser
convocado para  assinar  o  Termo  de  Contrato. O prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  150 (cento  e
cinquenta) dias, contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n°
8.666/93. 

15.2. Previamente  à  contratação,  a  Administração  promotora  da  licitação  realizará  consulta  ao
SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

15.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  o  instrumento  equivalente,
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite/retirada  do  instrumento  equivalente,  a
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Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado/retirado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor, e aceita pela Administração.

15.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará
consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos
resultados serão anexados aos autos do processo.

15.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

16. DO PREÇO

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1.  Os critérios  de recebimento e aceitação do objeto e  de fiscalização estão previstos  no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final
do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota
fiscal apresentada.

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância  que impeça a liquidação  da despesa,  como,  por exemplo,  obrigação  financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.5.  Será considerada data do pagamento o dia  em que constar  como emitida a ordem bancária  para
pagamento.

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital. 
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19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.8.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.11.  Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1  A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante,  entre a  data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é  calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva,  os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

20.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.2       Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

20.3      Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da
ata de registro de preços;

21.1.2. apresentar documentação falsa;

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. não mantiver a proposta;

21.1.6. cometer fraude fiscal;

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

21.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

         21.2.1. .Multa de  10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

     21.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

21.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

21.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  licitacoes.celog@gmail.com,
pelo fax  (11) 2223.9323, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço  Avenida Dom Pedro I, nº
100, Cambuci, São Paulo – SP, Divisão de Obtenção.

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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22.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

23.         DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo
Pregoeiro.

23.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

23.3  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7 O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante,  desde que seja possível  o aproveitamento do ato,  observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

23.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.9 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  também poderão ser  lidos e/ou obtidos no endereço  Avenida
Dom Pedro I, nº 100, Cambuci, São Paulo – SP, nos dias úteis, no horário das  09:00 horas às  15:00
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

23.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.10.1  ANEXO I - Termo de Referência;

23.10.2 ANEXO II – Ata de Registro de Preços;

23.10.3  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
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II/m{ISTÉRIODADEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA

PAROI,JE DE MATERIAL BÉLICO DE AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO

TERMo DE RErBnÊxcn N" oozrrEc-TprJ/2or7

1.

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de Materiais para o Setor de Material Bélico,
parâ atender às necessidades do Cornando da Aeroúutica (COMAER), conforme tabela a
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta podeú ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

13. Se a mesma empÍ€sa venceÍ a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas devená

ocorrer pelo menor prcço.

1.4. Será dada a prioridade de aqüsição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8', §4'
do Decreto n. 8.538, de 2015.

15. A descrição completa dos itens se encontra em suas reslrctivas especificações tecnicas
constantes do processo administrativo.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataç&s que
deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específrca para a contratação pretendida,
sendo assegurada ao beneficiário do Registro à prefeÉncia de fomecimento em igualdade de
condições.

1.7. Os bens, objeto da aqúsição, estão dentÍo da padronização seguida pelo órgão, conforme
especificações técnicas e requisitos de desempeúo constantes do Catálogo Unificado de MateÍiais-
CATMAT do SIASG.

1.7.1. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do
presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas.

1.t. Os bens deveÍão teÍ prazo de garantia mínimo conforme especificado nas especificações
técnicas, prevalecendo o prazo de garanüa fixado pelo fabricante ou fomecedor, caso maior.

2.1. A aqüsição dos bens acima elencados atendení às necessidades do Comando da Aeroúutica
(COMAER) previstas na Tabela de Aquisição de Material Bélico (fAB) para o ano de 2017. Esta
Tabela é um documento elaborado pela Diretoria de Material Aeronáutico e Bélico @IRMAB) e

parágrafo único, do art.l', da [,ei n" 10.520, de 2002 e do Decreto no 3.555, de 20OO

.|

3.
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4.

4.1. O fomecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega
não superior a 90 dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do
instÍumento de contrato, se foÍ o caso.

4,2. Os bens deverão ser entregues no Parque de Material Bélico da Aeronríutica do Rio de
Janeiro (PAMB-RJ), localizado na Estrada do Galeão, n'47ü) - lha do Governador - Rio de
Jeneiro - PABX (21) 2101-5500, de segunda-feira a sexta-feirâ, no hoário das (D:(X) horas às

15:30 horas.

43. Deverá ser feito um contato pÉvio da CONTRATADA com o setor de Recebimento e

Expedição do PAMB-RI, por um dos Telefones (21) 2l0l-5il1 I 5642 I 5il3 I 566/, Wa o
agendamento da entrega do objeto, podendo ser recusado o recebimento da entÍeg4 caso não seja

devidamente agendado. Além do contato telefônico, será necessário o enüo de e-mail para o Chefe
e o Encarregado do setor de Recebimento e Expedição do PAMB-RJ, sendo eles o lo Tenente
Fraga (fragafrcf@fab.mil.br) e o Suboficial Caetano (caetanowjcg@fab.mil.br), respectivamente.

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente na data de entrega dos bens pela Contratada, pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua coúormidade com as especificações constantes neste Termo de RefeÉncia e na Proposta.

45. Os bens poderão ser rejeitados, no tdo ou em paíe, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser substituídos no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3) (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente acêitação
mediante termo circunstanciado.

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgota[ento do prazo.

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclú a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.E. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade comp€tente.

4.9. A Comissão de Recebimento de Material Bélico (CRMB), comissão designada por p<irtaria
para fins específicos, receberá o OBJETO em observância às atribuições estabelecidas na ICA 135

6, de 2Ol0

4.10. A CONTRATADA devení informar à CONTRATANTE, com 15 (qünze) diâs úteis de
antecedência a data em que o material estaÍá disponível para o recebimento, ficando a

CoEiscô PryÉ & AiulizÍa, d. F{irk da C.mlôÍir{rar & Uíi o
Tam.t R.ÍaaEn If qr/TIEC-TPUr0r?
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FISCALITAÇÃO responsável p€la data a ser agendadâ.

4.11. As quantidades previstas para utilização nos test
Especificações Técnicas de cada item e na ABNT NBR 5426:1985 Versão Corrigida: 1989 deverão
ser repostas pela CONTRATADA, sem ônus paÍa a CONTRATANTE.

4.12. A CONTRATANTE acompanhará o cumprimento do CONTRATO por meio da CRMB,
tendo liwe acesso a todas as áreas e controles necessários e pertinentes à realização de seus

trabalhos, duÍante o horário comercial.

4.13. Correrão por conta dâ CONTRATANTE todas as despesas de transpoÍe, estada" alimentação
e locomoção da CRMB, que se façam necessárias ao acompanhamento da execução do
CONTRATO, inclusive para os ensaios e inspeções.

4.14. Em caso da necessidade do reenvio da CRMB para realizar qualquer tipo de reteste,
reinspeções ou Íetrabalho, originado por responsabilidade da CONTRATADA, que não tenha
cumprido total ou parcialmente as exigências oriundas deste Termo de RefeÉncia, serão aplicadas
as sanções administrativas pÍevistas no Item I I bem como o pagamento das custas de todas as

despesas de transpoÍte, estada, alimentação e locomoção da CRMB para realização dos ensaios e
inspeções.

4.15. O material técnico (mecânico, elétrico, eletrônico, químico e outÍos aplicáveis eventualmente)
necessário ao cumprimento de qualquer etapa de acompanhamento e/ou Ensaios de Recebimento,
deverá ser fomecido com os devidos ceíificâdos de calibração ou de conformidade, quando
aplicável, pela CONTRATADA, a quem caberá também prover todírs as facilidades para inspeções
pornrenorizadas do OBJETO CONTRATADO e fomecer a mão de obra auxiliar, documentação e
eqúpamento, sem ônus para a CONTRATANTE.

4.16. Caso algum lote do OBJETO CONTRATADO seja recusado por até 03 (três) vezes, devido
às falhas ou irregularidades iguais ou diferentes, o [l€smo será definitivamente recusado e
impugnado pela CRMB, que apontaná os defeitos em Relatório Circunstanciado, dirigido à
CONTRATADA.

4.17. A terceira recusa de que trata o item anterior podeú levar a CONTRATANTE a rescindir o
CONTRATO, salvo quando houver interesse da Administração, sem prejúzo da aplicação do
disposto na Cláusula que tratâ sobÍe as sanções administrativas no Contrato.

4.1& Caso a Administração lance mão da ressalva pÍevista nesta subcláusula, não rescindindo o
CONTRATO, o lote em questão permaneceú dehnitivamente impugnado, cabendo à

CONTRATADA apresentaÍ novo lote, observada a manutenção da coerência com os prazos
inicialmente pactuados, contados a partir da data da última rejeição.

4.19. A emissão do RECEBIMENTO na nota fiscal do OBJETO
este seja recusado posterioÍmente, se constatados defeitos ou quai

CONTRATADO não impede que
squer outras irregularidades, --

-| ,-; .

.,.-.'
5
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5.1. A Contratante obriga-se a:

5.1.1. receber proüsoriamente o material, disponibilizando local, data e honírio;

5.12. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento defi nitivo;

5.13. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja subsütuído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

5.15. efetuar o pagÍrmento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.6. emitir os TERMOS DE RECEBIMENTOS quantitativo e qualitativo, na formâ pactuada;

5.1.7. credenciar o pessoal da CONTRATADA paÍa teÍ acesso a locais que, em razão do
CONTRATO, seja necessário;

5.1.E. fornecer à CONTRATADA a relação nominal dos membros que paÍticipaÍão da
FISCAT rzAÇÃO do OBJETO CONTRATADO, podendo, enÍeranro, substituí-los a qualquer
tempo que julgar conveniente;

5.1.9. fornecer à CONTRATADA, quaisquer outras publicações necessiárias para o
cumprimento do OBJE-IO CONTRATADO, e

5.1.10. providenciar a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial da União

52. A Adminisu'ação não respondená por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRÂTADA com terceiÍos, ainda que vinculados à exerução do presente Termo, bem como
por qualquer dano causado a terceios em decorÉncia de ato da CONTRÂTADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

53. A Administraçío reahzará pesqüsas de preços periodicamente, em pÍazo não superior a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ane
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
perfeita execução do objeto e, ainda:

6.

6.1.1. efetuü a entrega dos bens em perfeitas condições, no pÍzzo e local indicados 'pçla
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Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marc4 fabricante,
tipo, procedência e prazo de garantia:

6.1.1.1. os bens devem estar acompanhados, ainda quando for o caso, do manual do usuiÁrio,

com uma versão em pomrguês, e da relação da rede de assistência tecnica autorizada.

6.1.12. os ensaios, testes e demais provas exigidas pelas Norrnas de Recebimento correrão
por conta da CONTRATADA, nos termos do An. 75 dal*i 8.ffi6193.

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do pÍoduto, de acordo com os aÍtigos
12, 13, 18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (tri n" 8.078, de 1990);

6.12.1. o dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substitür, reparar, corrigir, remover, ou reconstÍuir, à suas expensas, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

6.13. comunicar à Adminishâção, no prazo máximo de Z (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os moúvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

6.1.4. manter, durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.15. indicar preposto para ÍepÍesentá-la durante a execução do contrato;

6.1.6. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiú a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encírgos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, pÍestação de garanüa e
quaisquer ouras que i-ncidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6.13. realizar todos os ajustes e testes necessários à veriÍicação do adequado funcionamento do
OBJETO CONTRATADO, em consonância com as especificações constantes do CONTRATO;

6.1.9. responsabilizâr-se poÍ todas as reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações
judiciais por prejúzo originado, direta ou indiretamente, da execução das suas obrigações,
referentes ao CONTRATO, que possam vir a ser arguidas contra a CONTRATANTE, por
terceirosi

6de 13

6.1.10. cumprir e fazer cumprir, por si, por s

durante a execução do objeto do CONTRATO, t
e municipais p€Ítinentes e vigentes, sendo a ú
infrações a que houver dado causa;

Cdnh{o PaEEí. & AiEdiaCô d. Ediri! dr Cd§toú C.Él ô Uniiô
Tdm & R.ftraEi N'qr2/rTEC-TruAol7

Assinado digitalmente por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA
ESTE DOCUMENTO DEVE SER AUTENTICADO NO PORTAL https://adoc.aer.mil.br/adoc,

informando o código: XANWMB7G.R4BJSWXF.3X4RIIA2.IDKJ2QBZ



6,1.11. submeter à aprovação da CONTRATANTE, na data de entrada em vigor do

CONTRATO, a indicação do(s) responsável(eis) de sua própria organização, para o trato de

todos os assuntos peÍinentes ao CONTRATO;

6.1.12. utilizar, em todas as atividades que se frzerem necessárias, para o bom cumprimento do

CONTRATO, instrumentos de medida e ferramentas de sua propriedade ou alugados de

terceiÍos, sem ônus pam a CONTRATANTE, com os devidos Certificados de Calibração
válidos;

6.1.13. obedecer as Normas da ABNT, Manuais Técnicos e demais documentações técnicas
peÍtinentes e necessárias ao manuseio, manutenção, estocagem, transpoÍte e emprego do
OBJETO CONTRATADO pela CONTRATANTE;

6.1.14. responsabilizar-se por todas as despesas de tÍanspoÍte, estada, alimentação e locomoção
de seus representrntes e técnicos, que se façam necessárias ao acompanhamento da execução do
CONTRATO, inclusive paÍa os testes e inspeções, nos termos acordados previamente pelas

PARTES;

6.1.15. assegurar à CONTRATANTE o diÍeito de promover inspeção em suas instalações, bem
como, nas de suas subcontÍatadas, com o seu corpo técnico e/ou o corpo técnico disponível no
Comando da Aeronáutica, durante a vigência do CONTRATO, com a finalidade de comprovar a
plena capacitação para a fabricação e fornecimento do OBJETO CONTRATADO;

6.1.16. comunicar à CONTRATANTE, por escrito e com a necessária antecedência, sobrc
quaisquer deficiências ou enganos enconEados nas especificações que possam colocar em risco
a segurança e o desempenho final do material, ou, aind4 que venham a oneraÍ seus custos
desnecessariamente, não sendo a eventuâl existência de falhas, Íazáo pzra, fornecimento
incoÍreto do material;

6.1.17. prestar as informações e os esclarecimentos de ordem técnica, exibindo os dados e os
documentos necessários, quando solicitados pela FItaOI-2tçÃO e/ou pela CRMB;

6.1.1E. trocar, sem ônus para a CONTRATANIE, os materiais não aceitos pela CRMB, quando
defeituosos;

6.1.19. ressarcir à CONTRATANTE quaisquer prejuízos causados ao patrimônio do
da Aeronáutica, quando estes prejuízos forem consequências de deficiência do
fornecido, objeto do CONTRATO; e

6.1.20. empregar na fabricação do OBJETO CONTRATADO apenas matéria-prima, novôi&- .,,

qualidade comprovada e de responsabilidade de aquisição da CONTRATADA.

7

6.121. Fomecer os dados de identihcação e gestão dos itens componentes do objeto c
para fins de catalogação, conforme cláusula de catalogação prevista no contrato.
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E.

7.1. Não sená admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa j urídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os reqúsitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continüdade do
contrato.

9.1. Nos termos do aÍt. 67 l-ei n" 8.666, de 1993, será designado um repÍesentiante da
Administração, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

9.12. O representante da Contratante deverií ter a
acompaúamento e controle da execução do contrato.

experiência necess:íria para o

9.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora"
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, úcios redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

93. O fiscal do contrato ânotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos firncionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessiário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.4. São anibúções da Fiscalização:

9.4.1. encaminhar ao Ordenador de Despesas as propostrs de acréscimos ou modificações do
OBJETO, acompaúadas de exposição minucios4 esclarecendo quanto ao lnteÍesse
CONTRATANTE, novos prazos de entregq custos adicionais e outros dados j
necessários, para fins de aprovação e lawatura do coÍrespondente Termo Aditivo. Em caso de
aprovação, o Fiscal do Contrato devení informar às equipes que compõem a CRMB;

9.4.2. diligenciar pam que matéÍia-prima, ferramental, gabaÍitos e eqüpamentos, Cadernos.le
Encargos, Normas de Recebimento p€rtencentes ao COMAER, quando fomecidos pela
CONTRATANTE, sejam entregues à CONTRATADA, dentro dos prazos previstos no
CONTRATO, evitando, assim, atraso no fomecimento, por culpa do CONTRATANTE;

9
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9.43. confrontar os preços apresentados nas Notas Fiscais da CONTRÂTADA com
previstos no CONTRATO;

9.4.4. informar à CONTRATADA as correções a sercm efetuadas nas Notas Fiscais que
apresentarem discrepâncias quanto ao acertado no CONTRATO;

9.45. concorrer paÍ que sejam cumpridos os prazos de enrega estabelecidos no CONTRATO;

9.4.6. verificar se os atÍÍlsos ou antecipações do prazo de entÍega não implicam em providências
quanto à liberação do Íespectivo pagaÍnento;

9.4.7. informar à CONTRATADA, por escrito, que a mesma está passível de aplicação de multa
por atraso na entrega do material, solicitando jusúficativa para os motivos do atraso e
cumprimento do previsto;

9.4.E. encamiúar ao Ordenador de Despes4 para aprovação, dentro dos prazos fixados no
CONTRATO, o pr@esso contendo as justificaüvas apresentadas pela CONTRATADA, por
atrasos na enrega de material, ou pelo descumprimento de outras condições estabelecidas no
CONTRATO, emitindo parecer quanto à aceitação ou não das justificativas formuladas pela
CONTRATADA;

9.4.9. informar ao Ordenador de Despes4 para decisão, os motivos que poderão levar à rescisão

do CONTRATO, acompanhados de exposição minuciosa e dos documentos necessários para
comprováJos;

9.4.10. soücitar à CONTRATANTE, com antecedência de trinta dias, a sua substituição e a dos
membros integrantes das equipes que compõem a CRMB, justificando o motivo;

9.4.11. diligenciar para que tda a correspondência tÍocada entre as panes seja classificada com o
mesmo grau de sigilo do CONTRATO;

9.4.12. solicitar à Dvisão de Obtenção do CELOG cópias do Contrato para distribuição aos

membros das Eqüpes da CRMB;

9.4.13. acionar, sempre que julgar necessário, a Equipe de Acompanhamento de Fabricação para
vistoriar o processo de fabricação do material;

94.14. rcionar a Equrp€ de Recebimento Qualitâtivo q',ando da entrega do material pela
CONTRATANTE;

9.4,15. acionar a Eqüpe de Recebimento Quantitati
material para posterior verificação da qualidade;

9.4.16. coordenar com o PAMB-RI, através de docume
do OBJETO;

Vo' em se tratando de recebimento do

ntação escrita, o recebimento
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10.

11.

9.4.17. comunicar à CONTRATANTE a data preüsta para o iúcio do recebimento qualitativo; e

9.4.1E. cenificar a Nota fiscal correspondente ao material após o recebimento do Termo de
Recebimento Definitivo ou Provisório e Termo de Exame e Recebimento Qualitativo (IERQ) ou
Termo de Recebimento Quantitativo (IRQ).

10.1. Consoante o artigo 45 da t ei n' 9.784, de 1999, a Administração Príblica poderá, sem a préüa
manifestação do intercssado, motivadamente, adotar providências acaut€ladoras, inclusive retendo
o pagaÍnento, em caso de risco iminente, como foÍma de prevenir a aorÉncia de dano de dificil ou
impossível reparação.

11.1. Comete infração administrativab nos termos da t-ei n" E.6ó6, de 1993, da L.ei n' 10.520, de
2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer .lâs obrigações assumidas em decorÉncia da
contratação;

11.12. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.13. fraldar a execução do contratoi

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

11.15. cometer fraude fiscal;

11.1.6. não mantiver a pÍoposta.

ll.l.7. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Editat, na Ata de Registro de heços ou
no Contrato.

112. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminades no subitem acima
ficará sujeita sem prejúzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san@s:

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaÍretarem
prcjuíms sigrificativos para a CONTRATANTE;

11.22" multa moratória de O,O5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso inj
sobre o valor da parcela inadimpüd4 até o limite de 90 (noventa) dias;

11.23. acima de 90 (noventa) dias, será aplicadâ a multa de mora fixa de lO 7o (dez
do valor da fase, etapa ou parcela do serviço;

a:l
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11.2.4. por inexecução total ou parcial do objeto CO

11.2.4.1. podená ser aplicada multa por inexecuç
décimos por cento) do valor do CONTRATO, caso a CONTRATADA descumpra qualquer
condição ajustada no CONTRATO;

11.2.4.2. quando a CONTRATADA der causa à rescisão, será aplicada a multa por
inexecução total do ajuste de 10 7o (dez por cento) valor atualizado do contrato, sem prejuízo
da multa de mora ou das demais sanções:

11.2.43. considerando a conveniência e a opoÍunidade, a Administração poderá rescindir o
contrato ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 (noventa) dias
corridos, mediante despacho fundamentado da autoridade responsável.

11.2.5, suspensão de licitaÍ e impedimento de contrataÍ com o COMAER, pelo prazo de até 2
(dois) anos;

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração hiblica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sená concedida sempÍe
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

11.2.t. a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

113. Tambem ficam sujeitas à penalidades de suspensão de licitaÍ e impedimento de contratar e
de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decoÍrente desta licitação:

113.1. teúam sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

113.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

1133. demonstrem não possuir idoneidade parÀ contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades pÍevistas realizar-se-á em processo administrativo
que asseguará o contraditório e a ampla defesa" observando-se o procedimento previsto na [.ei n"
8.666, de 1993, e subsidiariamente na l,ei n" 9.784, de 1999.

condutâ do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

observado o princípio da proporcionalidade.

115. A autoridade comp€tente, na aplicação das sanções, levará em consideração

ll de 13
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11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a ContÍatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebirn€nto da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.7. As penalidades seÍão obÍigatoriamente registradas no SICAF.

11.E. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser apücadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.9. As infrações e sanções rclativas a atos praticados no decorrer da licitação estiio previstas no
Edital.

12.

12.f. ANEXO I - Especificações Técnicas

Rio de Janeiro,23 de maio de 2017.
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c.

ANEXO I

oELE

REQUISIÇÃOESPECIFICAÇAO
PRAZODE
ENTREGA

(D[AS)
ITEM

PBKO4OOO1BI)90ET-BD.TENC-OOIEstopim Hidráulico

PBKMOOO2BDET.BD.TENG-OO2 90Cordel Detonante NP l0

90 PBKMOOO3BDEspoleta Comum N8 ET-BD-TENG-OO3

ET-BD.TENG.OO4 90 PBKO4fiM4BDEspoleta Elétrica N8

Explosivo Pliístico Plastex ET.BD.TENG-OO5 90 PBKMOOOsBD

ET-BD-TENG-006 90 PBKMMO6BDExplosivo C4 (5009)

Explosivo C4 (5009) ET-BD-TENG-006 90 PBKl95OO1BD

Petardo de Trotil l00g ET-BD.TENG-OO7 90 PBKO4OOOTBD

Petardo de Pentolite l50g ET-BD-TENG-OO8 90 PBKO4OOOSBD

Petardo de Trotil 2509 ET-BD-TENG-OOg 90 PBKO4OOO9BD

Tubo de Choque 50 m ET-BD.TENG-OII 90 PBKOSlOOlBD

Conexões
Choque

para Tubo de ET.BD-TENG-OI2 90 PBKOS1OO2BD

Retardos de Acionamento
para Tubo de Choque

ET.BD-TENC-OI3 90 PBKOSlOO3BD

Comjssãô P.Í@.rc 4 Arurliãçno d€ Eii.6 ú C!í$ioE Cf,Bl.rr UnÉ)
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1 REQUTSTTOS TÉCNTCOS

1.1 GERAL

O Estopim Hidráu1ico é um acessório de a.Ita seguranÇa,
utilizado para iniciar espofetas comuns e ca.rgas explosivas
sensiveis à chama. Este artefato deve ser flexivel, resistente e,
possuir impermeabilidade, para obter desempenho inal-terado em
trabalhos com presenÇa de água. O estopim é constituído por um
retardo continuo composto por fios-guia de algodão impregnados de
pólvora neqra, revestidos com material plástico extrudado.

1.2 CARÀCTERÍSTICAS TÉCNICAS

. Na organização do estopim pode haver o emprego de camada de
fios de algodão no sentido ]ongitudÍnal, de papel kraft ou
as fáft ica ;

o A polvora negra utilizada no núcfeo do estopim deve estar em

conformidade com a NEB/T E-269;
. A cobertura do estopim deve apresentar a cada metro marcaÇào

com largura de, no mínimo, 5mm e cor em conformidade com o n"
35042 da EED-STD-595;

. O material uti-lizado na cobertura do estopim deve estar em
conformidade com as especificações da L-P-390, Tipo I, exceto
para o alongamento que deve ser de, no máximo, 102. A
espessura da cobertura deve ser de, no mínimo, 0,3 mm; e

. Tempo de queima à céu aberto: 135 + 13,5 s.

. lmersão: O tempo de queima, para cada metro de estopim, após
imersão em água sob uma pressão de 480 kPa, deve ser de, no
mínimo, B0 s, quando testado ao nivel- do mar, e sua chama
deve ser capaz de iniciar uma espoleta comum MB

o Euncionamento e comprimento da chispa: O estopim, sem
produzir chispas iaterais, deve ser capaz de queimar uma
carga de 0,5 g de pólvora negra, classe 4 ou 5, localizada a
30 mm de sua extremidade.
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1. 3 CARACTERÍSTICAS FÍSICAS

. Massa do núcleo por metro l-inear:

. Diâmetro externo do estopim: entre
o Encordoamento: fios de algodão,' e

. Cor do estopim: Branca (n"21925
Oliva (n" 34079 da EED-STD-595)

6,5 t 1,0
5,0 e 5,

g/m;
3 mm,'

da FED-STD-595 ) ou Verde-

2 CERTTFTCÀçãO

As empresas partÍcipantes deste processo licitatório deverào
apresentar o produto devidamente certificado e aprovado pelo
Exército Brasileito por meio de Relatório Técnico Experimental
(RETEX) válj,do, bem como seus apostifamentos, se for o caso,

Taf j-tem deve ter suas caracteristicas, especificações,
tolerâncias e detalhes de fabricação de acordo com a Norma do
Exercito Brasileiro NEB/T E-293 excl-uindo determinaçoes contidas
na ET-BD-TENG-001.

3 GÀRàIüIIÀ

As empresas participantes deste processo l-icitatório deverão
! possuir condições de oferecer suporte técnico quanto a eventuais

reparos e/ou substituiÇões previstas na garantj-a.
O item deve possuir, pelo menos, vida útil de 5 (cinco) anos.

O item deverá ter no máximo 2 meses de vi-da útil
transcorrida, quando da entrega no PAMB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantia técnica durante
todo o período de val-idade do j.tem.

A empresa deverá fornecer assistência técnica, caso
necessário, bem como garantj-r a retirada, troca e entrega do
material no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.
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4 ÀCOIIDICIONÀ!íENTO

O estopim deve ser enrol-ado em carretef, não podendo haver
mais que seis interrupÇões em seu comprimento total e, caso
ocorram interrupções, nenhum pedaço deve ser inferior a 2 m.

Cada extremidade do estopim, incl,usj-ve as das interrupções,
deve ser protegida com ponteira de material- p]ástj-co.

Cada 500 m de estopim deve ser bobinado em um carretel de
pl,ástico. Cada carretef deve conter, na sua lateraf, ínscriçôes
com a descrição do estopim, tempo de quej-ma nominal- e a quantidade
de interrupções , caso ocorram.

O acondi cionamento de cada carretel de estopim é feito em
caixa com capacidade para um carretef.

Quando submet j,do a quedas, a caixa não deve permitir o
extravasamento total ou parciaJ- do seu conteúdo nem causar danos
ao carretef ou tornar o estopim exposto (a]-tura do teste
equivalente a 6 caixas empilhadas) .

A caixa de papelão deve resistir ao empilhamento de no minimo
5 (cinco) caixas sem ruptura ou deformação que danifj-que ou cause
o extravasamento total- ou parcial do conteúdo oü, ainda, que
comprometa o equilibrio estático do empilhamento.

O Invólucro do Materiaf deverá ser marcado com "CODIGO DE

BARRAS PADRÃO 128".
Esta marcaÇão será através de uma etiqueta, que

PN e lote/número dê série do item, e terá o formato
de alta densidade e comprimento variáve1, ampfamente
Indústrias Aeronáutica, Bél-ica e Automobilistica.

O material deverá ser entregue com manuaf de instruÇões que
contemple orientaÇões quanto a conservaÇão, utilizaÇão, seguranÇa,
transporte e manuseio do produto, em Iíngua portuguesa,

4.1 DADOS MÍNIMOS DE IDENTIE]CAÇÃO DO PRODUTO

deverá conter
al-fanumérico,
utili-zada nas

. Nome
o Lote

do.item
e/ou número de sérre
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. Data de

. Prazo de

. Ficha de (em cada caixa) .

O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que
seja recebido qualitativamente, conforme previsto na Instrução do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRÍBUIÇÃO DO FISCAL DE
CONTRATO E DAS COMISSÔES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS -
COMREC e 12-23 - EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÔES e conforme as normas citadas no item
CERTIFICAÇÃO desta especif .icação técnica.

Serão reafizados, nas dependências da Contratada, na presenÇa
dos membros da COMREC, os sequintes procedimentos.

5. 1 l NSPE Ào vrsuAL

O estopim deve estar completo, com todos os seus efementos
constÍtuintes, J. j,mpo e isentode materiais estranhos. A cobertura

\- do estopim deve apresentar-se flexÍveI, sem furos, semrasgos,
bolhas e/ou des cont inuidade s, bem como sua cor deve estar em
conformidade com o n"37875 da EED-STD-595 e com o n" 35042 da EED-
srD-595.

Deverá ser realizada uma inspeção visuaf para verificação de
quaisquer avarias gue evidenciem defeitos de fábrica ou
inconformidade com a presente especificação, conforme NRB/T E-293.

A inspeÇão visual prevista no Lote poderá ser realizada, em
parte (conforrne preconj-za NBR 5426) ou no todo, caso a comlssão
técnica julgue necessária a sua real-izaÇão, para verlficaÇão de
conformidade das amostras -

f abr i caçã o
va I idade
eme rgênc i a

5 RECEBIUENTO QUAIITÀTTVO
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5.2 ENSAIOS

Deverão ser reali zados
preconj-za a NRB/T E-293.

OS seguintes ensaios, conforme

o Metrologia dimenciona.l-;
. IniciaÇão;
. Estanqueidade i
o SeguranÇa de manuseio;
o Euncionamento a baixa e alta temperatura;
. Euncionamento pos fricção,' e
o Tempo de queima,'

Caso o fabricante possua um procedimento de testes de
controlê de qualidade próprio, este deverá submeter previamente ao
membros da COMREC e Fisca] do Contrato o procedimento escrito para
avaliação e aceitação como procedimento para recebj-mento
quafitativo.

5.1 ÀUOSTRAGEM

Conforme NBR 5426 - Planos de amostragem
inspeção por atributos. Util-izando os seguintes

o Pfano de Amostragem: Simples/Dup1a
. Regime: no rma l-
r NíveI: 54

e procedimentos na
parâmetros:

5.3 CERTIFICADO DE CONEORM] DADE

O fabricante obrigar-se-á a emitir um Certj-ficado
Conformidade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
Lote foi fabricado estritamente de acordo com esta especificação
demais normas pertinentes ao produto.

EC MARLOS Bercht
Ferreira

de
o
e

COMANDO DA AERONAUTICA

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA
DO RIO DE JANEIRO

SUBDIVISÃO DE ENGENTIARIA

=
aro- Ft

Identilicaçáo
ET-BD-TENG-OOIESPECIFICAÇÃO TÉCMCA DE

ESTOPIM IIIDRÁI'LICO Daaâ
lvlarçol2017

R€vislo
00

ELABORAÇÃO ANÁLISE cÚTIcÁ APROV/DO

EQo- üi*
2T QOCON ELN ELILIANA Costa

Lemes
Chefe da TEEP

lT QOENG MECVinícius Valença
BARBOSA

Chefe da TEÁT

TTQOCO

Chefe da TENC
Assinado digitalmente por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA

ESTE DOCUMENTO DEVE SER AUTENTICADO NO PORTAL https://adoc.aer.mil.br/adoc,

informando o código: XANWMB7G.R4BJSWXF.3X4RIIA2.IDKJ2QBZ



0.
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SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA

O fabricante deve garantir a qualj-dade do estopim mediante
controle da qualidade das matérias -prima s, dos componentes e
produto acabado, êm todo o processo de fabricação, segundo
plano de control-e sistemático, o qual deve ser dado
conhecimento do fiscal mi1ítar ou agente técnico credenciado.

o
do
um
ao

6 NOR}TAS APLICÁ\IEIS

. ICA 65_8 _ ATRIBUIÇÀO DO EISCAL DE CONTRÂTO E DAS COMISSÔES
DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _ COMREC

. ICA L2-23 - EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APL]CACAO DE SANÇÕES,.

O NBR 5426 _ PIANOS DE AMOSTRAGEM E PROCEDIMENTOS NA INSPEÇÃO
POR ATRIBUTOS,.

r NEB/T E-293 ESTOPIM H]DRÁUL]CO _ EspecificaÇão;
o NEB/T E-269 - Pol-vora Negra;
o EED-STD-595 "Co.Lors Used in Government Procurement",' e
o L-P-390-"Plasti-c Molding and ExtrusÍon Material Polyethyfene

and Copolymers (Low, Medium, and Hj.gh Density)".
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1 REQUTSTTOS TÉCNTCOS

1.1 GERÀL

O cordel detonante é um material composto por um nucfeo de
explosivo de alta velocidade, Tipo nitropenta - PETN-
Pentat rinitron i t rato de tetranitroeritritol, ou hexogênio
RDX)revestido por fios textil e recoberto com material pIástíco

L,, extruturado que lhe confere confinamento, resistencia mecanica e
impermeabi l idade .

Os cordéis detonantes são apropriados para serem utilizados
com os detonadores e reforçadores ou carga principal. Utlizados em
esquema de iniciação e conexão de 1ínhas de detonações. Assim
podem iniciar detonadores não elétricos e conêctar e iniciar
colunas de explos ivos .

Os Tipos de corde.I detonante abrangidos por esta Norma são:
. Tipo I - cordel detonante com núcLeo de nitropenta (PETN),.
o Tipo II - cordel detonante com núcleo de hexogênio (RDX) .

Nota: Com o objetivo de disti,nguir o Tipo I do Tipo II,
de hexogênj-o deve ser pigmentado com uma solução de no
de corante solúvel em água, na cor rosa. O corante
compativel com a substância explosiva do núcleo.

o núcleo
máximo 1?
deve ser

1.2 CARÀCTERÍSTICAS TÉCNICAS

O explosivo do núc.Ieo do cordel Tipo I deve ser a nitropenta,
em conformidade com a NEB/T E-296.
Para o Tipo II o explosivo do núc1eo deve ser o hexogênio, em
conformidade com a NEB/T E-287;
O cordef deve ser capaz de propagar detonaÇão, sem
interrupçÕes e/ou falhas, em uma Iinha tronco segmentada;
O cordel deve se.r capaz de transmitir a detonação à
ramificação e aos petardos, sem interrupÇôes e/ou fafhas;

a

a

a

a

ELÀBORÂÇÃO ANÁLISE CRÍTICA
^PPIOUÁDO

E&$- ü*
2T QOCON ELN ELILIANA Costa

Lemes
Chefe da TEEP

lT QOENG MECVinÍcius Valença
BARBOSA

Chefe da TEAT

rT QOCODIáfiEC MARLOS Bercht
/ Feneira

Chefe da TENG
Assinado digitalmente por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA

ESTE DOCUMENTO DEVE SER AUTENTICADO NO PORTAL https://adoc.aer.mil.br/adoc,

informando o código: XANWMB7G.R4BJSWXF.3X4RIIA2.IDKJ2QBZ



O cordel não deve detonar quando submetido ao choque mecânico
com energia de 540 J;
O cordel não deve detonar quando submetido à chama origlnária
de 1109 de póIvora negra, cl-asse 5 em conformidade com a
NEB/T E-269;
O cordel, após imersão em água, deve ser capaz de propagar a
detonação em toda a sua extensão inclusive através de emendas
ou rami f icações,'
O cordel, após dobramentos, deve manter-se ffexivel- e estar
isento de rachaduras na sua cobertura;
O material- util-izado na cobertura do cordel deve estar em
conformidade com as especificaçôes da L-P-390 e sua espessura
deve ser de, no minimo, 0,3 mm;

A cobertura do cordel deve apresentar a cada metro marcaçào
com largura de, nominimo, 5mm e cor em conformidade com o no
35042 da FED-STD-595; e

O fabrícante deve organizar a produÇão do cordel em fotes de
fabricaçào, numerados segundo as prescrições da NEB/T Pr-21,
de modo que cada lote tenha seu estado de homogeneidade
caracterizado segundo os critérios estabe.Iecidos em 3.1. da
NEB/T E-305.

1. 3 CARÀCTERÍSTICAS EÍSICAS

. Massa do núcleo por metro linear: 10,0 I 0,59/m;

. Diâmetro externo do cordel: 5,0 + 0,5mm;
o Resistência a traÇão: 78kgf(minimo);
r Velocidade de detonação: 5900m/s (mini-mo); e
o cor: laranja (n"22544 da EED-sTD-595).

a

a

a

a

a

a

o

2 CERTTFTCàçàO

As empresas participantes deste
apresentar o produto devidamente

p.rocesso licitatório deverâo
certificado e aprovado pelo
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c.

.\§ \

Exército Brasifeito por meio de Relatório Técnico Experimental
(RETEX) váIido, bem como seus apostilamentos, se for o caso.

Taf item deve ter suas caracteristicas, especificaçÕes,
tolerâncias e detafhes de fabricação de acordo com a Norma do
Exercito Brasileiro NEB/T E-305, excluindo determinaÇoes contidas
na ET-BD-TENG-002.

3 GÀRAI{TLÀ

As empresas participantes deste processo licitatório deverão
possuir condiÇões de oferecer suporte técnico quanto a eventuais
reparos e/ou substituições previstas na garantia.

O item deve possuir, pelo menos, vida útif de 2 (dois) anos.

O item deverá ter no máximo 2 meses de v.ida útil
transcorrida, quando da entrega no PAMB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantia técnica durante
todo o periodo de vafidade do item.

A emp.resa deverá fornecer assistência técnica, caso
necessário, bem como garantir a retirada, troca e entrega do
materia.I no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.

4 ÀCONDICIONAMENTO

O cordel- deve ser enrol-ado em car.retel, não podendo haver
mais que quatro interrupções em seu comprimento total e, caso
ocorram interrupções, nenhum pedaÇo deve ser inferior a 20 metros.

Cada extremidade do cordel, lncfusive as das interrupÇões,
deve ser protegida com ponteira dematerial p1ástico.

Cada 500 metros de cordel deve ser bobinado em um carretef de
pIástico apresentando na sua fatera.I .inscrições com a descrição do
cordel, o tipo, a classe e a quantidade de interrupções, caso
ocorram.

Cada carrete.I
papefão e deve
deslôcamênto.

de
ser

cordel deve ser embal-ado
acondicionado de modo

em
a i.mped

umâ carxa de
seu
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Cada caixa de papelão deve conter, no seu ínterior, uma cópia
do anverso da Eicha de Dados da MuniÇão, segundo mode.l-o e
preenchimento estabelêcidos na NEB/'I Pr-22.

O a condicionamento final do cordel é felto em cunhete de
madeira natural, de l-ados ma.Ihetados, tampa e fundo fechados por
parafusos, provido de afÇas de transporte e com capacidade para
dois carretéis em suas respectivas caixas.

A marcaÇão da caixa de papelão e do cunhete devem estar em
conformidade, no que for pertinente, com o prescrito na NEB/T Pr-
8, além de outras prescrições Legais, em vigor, às quais esteja
obrigado o fabricante, incfuindo o n" 0065 que representa a sua
identificação na Organizaçào das Nações Unidas.

Quando submetido a quedas, o cunhete não deve permitir o
extravasamento total ou parcial do seu conteúdo nem causar danos
ao carrete] ou tornar o cordel exposto.

O cunhete deve resi-stir ao empilhamento sem ruptura ou
deformação que danifique ou cause o extravasamento total ou
parcial- do conteúdo oü, ainda, que comprometa o equilíbrio
estático do empilhamento.

O fnvofucro do Materi.aL deverá ser marcado com "CODIGO DE

BARRAS PADRÃO 128".
Esta marcaÇão será através de uma etiqueta, que deverá conter

PN e lote/número de série do item, e terá o formato alfanumérico,
de alta densidade e comprimento variável, amplamente utilizada nas
Indústrias Aeronáutica, Béfica e Automobilistica.

O item deverá ser entregue com o manual de instruÇôes que
contemple orientaÇões quanto a conservaÇão, transporte, manuseio e
seguranÇa do produto, em lingua portuguesa.

4.1 DADOS MINIMOS DE IDENTIEICAÇÃO DO PRODUTO

. Nome do item

. Lote e,/ou número de série

. Data de fabricação

. Prazo de vafidade

. Tempo de retardo, quando aplicável
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. Tempo

. Eicha
de
de

emissão, quando apl-icávef
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5 RECEBIMENTO QUàIJI TATIVO

o item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que
seja recebido qua 1itat ivamente, conforme previsto na InstruÇão do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÃO DO EISCÀL DE

CONTRATO E DAS COMISSÔES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERV]ÇOS _

COMREC e L2-23 - EISCALIZACAO E RECEBIMENTo DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no item
CERTIEICAÇÃo desta especificação técnica.

Serào realizados, nas dependências da Contratada, na presenÇa
dos membros da COMREC, os sequintes procedimentos.

5.1 ]NSPEÇÃO VISUAL
O cordel- deve estar completo, com todos os seus el-ementos

constituintes, fimpo e isentode mater.iais estranhos.
À cobertura do cordel deve apresentar-se flexível, sem furos,

semrasgos, bolhas e/ou descontj.nuidades, bem como sua cor deve
estar em conformidade com o n'37875 da EED-STD-595 e com o no
35042 da FED-STD-595.

Deverá ser real-izada uma inspeçào visual para verificaÇão de
\- quaisquer avarias que evidenciem defeitos de fábrj.ca ou

inconformidade com a presente especificaÇão, conforme NRB/T E-293.
A inspeção visuaf prevista no l-ote poderá ser realizada, em

parte (conforme preconiza NBR 5426) ou no todo, caso a comÍssão
técnica julgue necessária a sua rea.IizaÇão, para verificação de
conformidade das amostras.

5.2 ENSAÍOS
Deverão ser rea f i zados

preconiza a NRB/T E-305.
o Metrologia dimencional;
o Resistência à t raçào;

MÂRLOS Bercht
Ferreira

os segui-ntes ensalos, conforme
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PARQUE DE MÀTERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RIO D

JÀNEIRO

SUBDIYISÃO DE ENGENIIARIA

. Velocidade de detonaÇão,-

. Continuidade de propagaÇào,
o Transmissão da detonaÇão,.
o Sensibilidade ao impacto;
. SensibilÍdade à chama;
o Imersãoi e
o Elexibil-idade.

Caso o fabricante possua um procedimento de testes de
controle de qualidade próprio, este deverá submeter previamente
aos menüros da COMREC e ao FiscaL do Contrato o procedimento
escrito para avaliaçâo e aceitação como procedimento para
recebimento qual itativo.

5.3 AMOSTRAGEM

Con fo rme
inspeção por

NBR 5426 - Planos de amostragem
atributos. Utilizando os seguintes

e procedimentos
parâmetros:

na

Plano de Arnostragem: Simples
Regime: normal
NiveI: II

5.4 CERTIEICADO DE CONEORMIDADE
O fabricante obrigar-se-á a emitir um Certificado

Conformidade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
lote foi fabricado estritamente de acordo com esta especificação
dema j-s normas pertinentes ao produto.

O fabricante deve garantir a qualidade do cordef mediante
controle da qualidade das matérias-primas, dos componentes e
produto acabado, em todo o processo de fabricação, segundo
plano de controle sistemático, o qual deve ser dado
conhecimento do fiscaf militar ou agente técnico credenciado.
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o
e

o
do
um
âo

Identilicação
ET-BD-TENG-OO2

Folha
Tdet

ESPECIFICAÇÃO CORDEL
DETONA.I\TTE NP 10 Drta

ItlarçoD0l7
Revisío

00

ELABORÂÇÃO ANÁLISE cRiTIcA APROV

2T QOCON ELN ELILIANA Costa
Lemes

Chefe da TEEP

lT QOENG MECVinícius Valença
BARBOSA

Chefe da TEAT

MARLOS BerchtrrQocoN
Ferreira

hefe da TENG
Assinado digitalmente por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA

ESTE DOCUMENTO DEVE SER AUTENTICADO NO PORTAL https://adoc.aer.mil.br/adoc,

informando o código: XANWMB7G.R4BJSWXF.3X4RIIA2.IDKJ2QBZ



c.

\

)

6 NORMÀS APLICÁVEIS
. ICA 65-8 - ATRIBUIÇÀO DO FISCAL DE CONTRATO E DAS COMISSÔES

DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _ COMREC

I ICA 12-23 _ FISCÀLIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SÀNÇÔES,

. NBR 5426 - PLANOS DE AMOSTRÀGEM E PROCEDTMENTOS NA rNSPEÇÀO
POR ATRIBUTOS;

o NEB/T E-305 CORDEL DETONANTE - Especificaçào;
e NEB/T E-287 - Hexogênio;
. NEB/T E-296 - Nitropenta;
. EED-STD-595 - "Colors Used in Government Procurement"; e
. L-P-390-"P1astic Molding and Extrusion Materi.al Pol-yethyfene

and Copolymers (Low, Medlum, and High Density) ".
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1 REQUTSTTOS TECNTCOS

1.1 GERÀL

A
por um

cargas

espofeta é um acessório de detonaÇão, que pode
êstopim hidraulico, utilizado para iniciaÇão a

explosivas, isoladas ou simuftâneas.

ser acionado
distâncla de

\- 1.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

A espoleta deve ser constituida de um estojo metálico, não
magnético, cilÍndrico, em seu j-nterior sáo comprimidas as cargas.

A natureza dos explosivos utiLizados nas cargas, bem como a
quantidade e as condições de compressão dos mesmos, ficam a
critério do fabricante, desde que satisfaÇa os requisitos desta
especificação e das normas aplicáveis ( j-tem 6) .

A carga deve ser organizada com explosivos com, no máximo,
dois anos decorridos entre a sua fabricaÇão e a sua ut.il-j-zaÇão no
Iote de espoletas. Deve apresentar estabifidade quimica *BOA",

segundo os crÍtérios constantes da NEB/T PR-23.
A umidade da azida de chumbo, utifizada na espoleta, devê ser

examinada em uma quantidade minima de 29, e ser no máximo de
0, 509 .

1.3 CARÀCTERÍSTICAS EÍ S ICAS

. Diâmetro Externo:

. D.iametro Interno:
o Comprimento total:

6,4 t 0,1
5,8 ! 0,2
45,0 + 0

Inun ]

Imm]

,5 [nm]

As dimensôes não estabelecidas nesta Especificação Técnica,
bem como suas toferâncias, ficam a critério do fabricante ou
fornecedor, devendo, entretanto, constar de desenho especifico,
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G

2 CERTIEICAçÃO

As empresas participantes dêste processo Iicitatório deverão
apresentar o produto devidamente certificado e aprovado peJ-o
Exército Brasifeito por meio de Relatório Técnico ExperimentaJ-
(RETEX) váIido, bem como seus apostilamentos, se for o caso.

Tal i.tem deve ter suas caracteristicas, especificações,
tolerâncias e detalhes de fabricação de acordo com a Norma do
Exercito Brasileiro NEB/T E-319 excluindo determinaÇões contidas
na ET-BD-TENG-003.

3 GAR]ADITLÀ

As empresas participantes deste processo licitatório deverão
possuir condições de oferecer suporte técnico quanto a eventuaj-s
reparos e/ou substituiÇões previstas na garantÍa.

O item deve possuir, pelo menos, vida útif de 5 (cinco) anos.
O item deverá ter no máximo 2 meses de vida útil

transcorrida, quando da entrega no PAI'IB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantj-a técnica durante
todo o periodo de validade do item.

A empresa deverá fornecer assistência técnica, casc
necessário, bem como garantir a retirada, troca e entrega do
material no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.

II ACOIIDICIONÀ}íENTO

O acondicionamento final da espoleta deve ser feito em caixa
de papelão com capacidade para, no máximo, 1000 espoletas em suas
respectivas caixetas. As caixetas devem ser acondicionadas de modo
a manterem um afastamento de, no minimo, 25 mm das paredes da
caixa, utilizando-se para isto espaÇadores estáticos ou qualquer
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c

A marcaÇão das caixetas e da caj-xa de papelão deve estar em
conformidade, no que for pertinente, com o prescrj-to na NEB/T Pr-
84, incluindo o no 0029 que representa a identificação da espoleta
na Organização das NaÇões Unidas, segundo estabefecido no Decreto
t'7 91 .

A embalagem final deve resistir ao empilhamento sem ruptura
ou deformação que danifique ou cause o extravasamento total ou
parcial do conteúdo ou, ainda, sem que comprometa o equj-librio
estático do empilhamento.

Quando submetida a trepidaÇão, rofamento e vibração de
tran sporte-temperatura, a embalagem final deve assegurar que o seu
conteúdo não sofra danos e permaneÇa totalmente retido no seu
interior bem como segura e operacionaJ,.

O fnvolucro do Materiaf deverá ser marcado com "CÓDIGo DE

BARRAS PADRÃO 128".
Esta marcação será através de uma etiqueta, que deverá conter

PN e fote/número de série do item, e terá o formato alfanumérico,
de al-ta densidade e comprimento variáve1, amp.l-amente uti.l-izada nas
Indústrias Aeronáutica, BeIíca e Automobifística.

O materiaf deverá ser entregue com manual- de instruçôes que
contemp.l,e orlentaÇões quanto a conservaÇão, utilizaÇão, seguranÇa,
transporte e manuseio do produto, em .Iingua portuguesa.

4.1 DADOS MÍNIMOS DE IDENTIFICAÇÀO DO PRODUTO

Cada embalagem Ínterna deve conter, obrigat oriamente, as
seguintes informaçôes, dentre outras de natureza fiscal ou
seguranÇa (simbolo de riscos) a que esteja obrigado o fabricante
ou fornecedor:

. Nome do fabricante;

. Nome do item (designação e t.ipo da espoleta);

. Lote;

. Data de fabricação;

. Prazo de vali-dade;
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o Ficha de emergêncía (em cada caixa) .

5 RECEBIUENTO QUÀLITÀTIVO
O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que

seja recebido qual i tat ivamente, conforme previsto na InstruÇão do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUtÇÃO DO t'ISCAL DE

CONTRÀTO E DAS COMISSÔES DE RECEBIMENTO DE MÀTERIAL E SERVIÇOS _

\\, coMREC e L2-23 - ErscALrzACAo E RECEBTMENTO DE BENS E DE sERvrcos
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no item
CERTIEICAÇÃO desta especificação técn ica .

Serão realj-zados, nas dependências da Contratada, na presenÇa
dos membros da COMREC, os sequintes procedimentos:

5.1 INSPEçÃO VISUAL

Deverá ser realizada uma inspeção visual para verificaÇão de
quaisquer avarias que evldenciem defeitos de fábrica ou
inconformidade com a presente especificação, conforme NEB/T E-319.

A inspeÇão vj-suaI prevista no fote poderá ser realizada, em
parte (conforme preconiza NBR 5426) ou no todo, caso a comissão
técnica julgue necessária a sua realizaÇão, para verificaÇào de
conformidade das amostras.

5.2 ENSAIOS

+

Deverão
preconiza a NEB/T

ser reali zados
E-319.

OS seguintes ensaios, conforme

. Queda;

. Ensaio de E sopo;
o BrÍsância;
o Sensibilidade à iniciação por estopim;
. Armazenamênto
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Revisão

Caso o fabricante possua um procedj-mento de testes de
controle de qualidade próprio, este deverá submeter prêviamente ao
membros da COMREC e Fiscaf do Contrato o procedlmento escrito para
avaliação e aceitaÇão como procedimento para recebimento
qualitat ivo .

00

5.1 ÀÀíOSTRÀGEM

Conforme NBR 5426 - Planos de amostragem
inspeção por atributos. Uti.Lizando os seguintes

e procedimentos na
parâmetros:

Plano de Amostragem: Simples/Dupla
Regime: normal-
NiveI: S4

5.2 CERTIEICADO DE CONEORMI DADE

O fabricante obrigar-se-á a emitir um Certificado
Conformidade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
lote foi fabricado estritamente de acordo com esta especificaçào
demais normas pertinentes ao produto.

O fabrlcante deve garantir a qualidade da espoleta mediante
control-e da qualidade das ma térias -prima s, dos componentes e
produto acabado, em todo o processo de fabricaçào, segundo
plano de controle sistemático, o quaf deve ser dado
conhecimento do fiscal militar ou aqente técnico credenciado,

6 NOR!,BS APLIC]{VETS

ICA 65-8 _ ATR]BUIÇÀO DO EISCAL DE CONTRÀTO E DAS

DE RECEBIMENTO DE MATER]AL E SERVIÇOS _ COMREC

ÍCA 72-23 - E]SCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE

E DE APLICACAO DE SANÇÕES;
NBR 5426 - PLANOS DE AMOSTRAGEM E PROCEDIMENTOS NA
POR ATRIBUTOS;
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o NEB/T E-319 Espoleta Comum no8
o NEB/T E-287 Hexôgenio
o NEB,/T E-296 Nitropenta
o NEB/T E-48 Azida de Chumbo
. NEB/T E_293 ESTOPIM HIDúULICO _ Especificação;
. NEB/T Ê-269 - Pólvora Negra;
. NEB/T Pr-8" - MarcaÇão de Cunhetes.
. NEB/T M-226 - Avaliação Técnica de Espoletas.
. NEB/T 14-249 - Explosivos - Brisância - Ensaio de Areia.
. NEB/T M-250 - Detonadores e Componentes de Cadeia ExpLosiva -

Ensaio de Esopo.
o NEB/T Pr-23 - AvaliaÇão da Est.abil-idade Qulmica de Explosi.vos

e de Po.l-voras Mecânicas.
. Decreto n" 119'7, de 25 de janeiro de 1996, publicado no DOU

de 26 de janeiro de 1996.
o REG/T 01 - Regulamento Técnico de Embal-agens de Produtos da

C1asse 1- Explos ivo.
. T9-1903 - Manual Técnico - Armazenamento, Conservação,

Transporte e Destruição de MuniçÕes, ExpJ-osivos e Artificios.
o ResoluÇão n o 420, de 12 de fevereiro de 2004, InstruÇões

Complementares ao Regulamento de Transporte de Produtos
Perigosos, da Agência Nacional de Transportes Terrestre
ANTT, publicada no DOU de 31 de maio de 2004.
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1 REQUTSTTOS TECNICOS

1 . ]. GERAL

A espoleta elétrica é um acessorio de detonaÇão, que pode ser
acionado por um estopim hidraulico, utilizado para iniciação a
distânci.a de cargas explosivas, isol-adas ou simultâneas.

1.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

A espoleta deve ser constituj-da de um estojo metál-lco, não
magnético, cilíndrico, em seu interior são comprimidas as cargas.

A natureza dos explosivos utiLizados nas cargas, bem como a
quantidade e as condiÇões de compressão dos mesmos, ficam a
critério do fabricante, desde que satisfaÇa os requisitos desta
especificaÇâo e das normas aplicáveis (item 6) .

A carga deve ser organizada com expl-osivos com, no máximo,
dois anos decorridos entre a sua fabr.icaÇão e a sua utj-IizaÇào no
l-ote de espoletas. Deve apresentar estabÍfldade quimica *BOA",
segundo os crÍtérios constantes da NEB/T PR-23.

A umidade da azida de chumbo, utilizada na espol-eta, deve ser
examinada em uma quantidade minima de 29, e ser no máximo de
0, 508 .

A diferença entre o valor da resistênci-a elétrica do conjunto
completo, espoleta e seus condutores eIétricos, em relaÇão ao
valor da resistêncj-a média indicado pelo fabricante ou constante
da marcação da caixeta, deve ser de, no máximo, 0,25 A.

As espoletas ligadas em série, devem funcionar sem a
ocorrêncÍa de nega ou fa1ha, quando submetidas a corrente indicada
na caixeta.

Os requisitos de corrente de iniciação devem seguir c
apresentado na tabela 1 da NEB/T E-320.

MARLOS Bercht
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1. 3 CARÀCTERÍSTICAS EÍSICAS

. Diâmetro Externo: 6

. Diametro Interno: 5

. Comprimento tota.I:

,0 r 0,1
,61 0,1
59,0 I 0

lmml

tmml

,7 [mm]

As dimensôes não estabelecidas nesta EspecificaÇão Técnica,
bem como suas tolerâncias, ficam a critérío do fabricante ou
fornecedor, devendo, entretanto, constar de desenho especifico.

Os detalhes das medidas e tolerâncias da espoJ.eta eIétrica
podem ser êncontrados na NEB/T E-320, Anexo A.

2 CERTTFTCÀÇÃO

As empresas participantes deste processo l-icitatório deverão
apresentar o produto devidamente certificado e aprovado pelo
Exército Brasileito por meio de Rel-atório Técnico Experimental
(RETEX) váIido, bem como seus apostifamentos, se for o caso.

Tal- item deve ter suas caracteri st icas, especificaçÕes,
tolerâncias e detafhes de fabricaçào de acordo com a Norma do
Exercj-to Brasi.Ieiro NEB/T E-320 excfuindo determinaÇões contidas
na ET-BD-TENG-004.

3 GÀR]àN:TIA

As empresas participantes deste processo licitatorio deverão
possuir condiçôes de oferecer suporte técnico quanto a eventuais
reparos e/ou substituiÇões previstas na garantia.

O item deve possuir, pelo menos, vida útif de 5 (cinco) anos.
O item deverá ter no máximo 2 meses de vida úti-l

transcorrida, quando da entrega no PAI4B-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantia técnj-ca durante
todo o período de validade do item.

ITQOCON C MARLOS Bercht
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A empresa deverá fornecer assistência técnica, caso
necessário, bem como garantir a retj,rada, troca e entrega do
material no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia,

4 ÀCOI{DICION.âMENTO

O acondicionamento final da espofeta deve ser feito em caixa
de papelão com capacidade para, no máximo, 1000 espoletas em suas
respectivas caixetas. As caixetas devem ser acondlcionadas de modo
a manterem um afastamento de, no minimo, 25 mm das paredes da
caixa, utili-zando-se para isto espaÇadores estáticos ou qualquer
outro material- atenuador de choque.

A marcaÇão das caixetas e da caixa de papelão deve estar em
conformj-dade, no que for pertinente, com o prescrito na NEB/T Pr-
84, incluindo o no 0029 que representa a identificação da espoleta
na OrganizaÇão das NaÇôes Unidas, segundo estabelecido no Decreto
I'7 97 .

A embaLagem finaf deve resistj-r ao empilhamento sem ruptura
ou deformação que danifique ou cause o extravasamento total ou
parcial- do conteúdo ou, ainda, sem que comprometa o equilibrio
estático do empj-lhamento.

Quando submetida a trepidação, rol-amento e vibração de
t ransporte-temperatura, a embalagem finaL deve assegurar que o seu
conteúdo não sofra danos e permaneÇa total-mente retido no seu
interj-or bem como segura e operacional.

O InvóIucro do Material- deverá ser marcado com "CODIGO DE

BARRÃS PADRÃO 128".
Esta marcaçào será através de uma etiqueta, que

PN e fote/número de série do item, e terá o formato
de afta densidade e comprimento variávef, ampfamente
Indústrias Aeronáutica, Bélica e Automobilística.

deverá conter
alfanumérico,
utilizada nas
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O materia.I deverá ser entregue com manual de instruções que
contemple orientaÇões quanto a conservaÇão, utilização, segurança,
transporte e manuseio do produtor em 1íngua portuguesa.

4.1 DADOS MÍNIMOS DE ]DENTIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cada embalagem interna deve conter, obrigat ori amente, as
seguintes informações, dentre outras de natureza fiscal ou
seguranÇa (simbolo de riscos) a que esteja obrigado o fabricante
ou fornecedor:

. Nome do fabricante;

. Nome do item (designaÇào e tipo da espoleta);

. Lote;

. Data de f abricação,.

. Prazo de validade,'

. Eicha de emergência (em cada caixa) .

5 RECEB I}íENTO QUàIITÀTIVO
O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que

seja recebido qual it at ivamente, conforme previsto na Instrução do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÀO DO FISCAL DE
CONTRATO E DAS COMISSÔES DE RECEB]MENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS -
COMREC e 12-23 - EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no item
CERTIFICAÇÀO desta especificação técn j-ca.

Serâo realizados, nas dependências da Contratada, na presenÇa
dos membros da COMREC, os sequintes procedimentos:

5.1 ]NSPEÇÃO VI SUAL

Qs c)

Deverá
quai s que r

ser realizada uma j-nspeção visual- para verifica
avarias que evidenciem defeitos de fábr â

ode
ou

inconformidade com a presente especificação, conforme NEB/ E-320.
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A inspeÇão visual prevista no fote poderá ser realizada, em
parte (conforme preconiza NBR 5426) ou no todo, caso a comissào
técnica julque necessária a sua realizaÇão, para verificaÇão de
conformidade das amostras.

5.2 ENSÀIOS

Deve râo
preconiza a NEB/T

ser reali zados
E-320.

os segu j-ntes ensaios, conforme

. Queda i

. Ensaio de Esopo;
o Bri sância;
o Sensibifidade à iniciação por estopim;
o Arma zenamento

Caso o fabricante possua um procedimento de testes de
controle de qualj.dade proprio, este deverá submeter previamente ao
membros da COMREC e EiscaL do Contrato o procedimento escrito para
avaliaçáo e aceitaÇão como procedimento para recebj-mento
qualitativo.

5.1 À}íOSTRÀGEM
Conforme NBR 5426 - Planos de amostragem

inspeção por atributos. Utilizando os segulntes

Plano de Amostragem: Simples /Dupla
Regime: normal
NíveI: S4

5.2 CERTIFICADO DE CONEORMl DADE

e procedimentos na
parâmetros:

O fabricante
Conformidade, para

obrigar-se-á
a Comissão de

a emitir
Recebimento,

um Certif
as segur

ado de
do que o
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lote foi fabricado estritamente de acordo com esta especificação
demais normas pertj.nentes ao produto.

O fabricante deve garantir a qualidade da espoleta mediante
controfe da qualidade das matérj-as-primas, dos componentes e
produto acabado, em todo o processo de fabrj-cação, segundo
plano de controle sistemático, o qual deve ser dado
conhecimento do fiscal militar ou agente técnÍco credenciado.

6 NORUAS ÀPLIC]{I/EI S

r rcA 65-8 - ATRTBUIÇÃO DO FISCAL DE CONTRÂTO E DAS COMTSSÕES
DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _ COMREC

o ICA 12-23 _ FISCAL]ZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES,

o NBR 5426 - PLANOS DE AMOSTRAGEM E PROCEDIMENTOS NA INSPEÇÃO
POR ATRIBUTOS,.

. NEB/T E-320 Espol-eta Elétrica
o NEB/T E-287 Hexôgenio
o NEB/T E-296 Nitropenta
o NEB/T E-48 Azida de Chumbo
. NEB/T E_293 ESTOPIM HIDRÁUL]CO _ Especificação,.
. NEB/T M-228 Inlciadores EIétricos - Correntes Máxima de Nâo

IniciaÇão e Minima Necessária à 1n j-ciação.
o NEB/T M-229 InicÍadores E1étr.icos - MediÇão da Resistência

El-ét ri ca .
. NEB/T E-269 - Pólvora Negra;
o NEB/T Pr-BA - MarcaÇão de Cunhetes.
o NEB/T M-226 - Avaliação Técnica de Espoletas.
o NEB/T Vi-249 - Explosivos - Brisância - Ensai-o de Areia.
o NEB/T M-250 - Detonadores e Componentes de Cadeia Explosiva -

Ensaio de Esopo.
. NEB/T Pr-21 Numeração de Lotes de MuniÇào
. NEB,/T PÍ-22 PÍeenchimento da Eicha de dados de Muni-Ção

=

c.

e

+

o
do
um
ao

IdentiÍicaçio
ET-BD-TENG-OO4

Folha
Tdet

ESPECIT'ICAÇÂO TÉCNICA DE
ESPOLETA ELETRICA N"O8 Data

Março 2017
Revisão

00

ELABORAÇÃO ANALISE CRITICA APROV/DO

Ul-
2T QOCON ELN ELILIANA Costa

Lemes
Chefe da TEEP

lT QOENG MECVinÍcius Valença
BARBOSA

Chefe da TEAT

IT QOCON DfEC MARLOS Bercht
/ Feneira

Chefe da TENGAssinado digitalmente por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA
ESTE DOCUMENTO DEVE SER AUTENTICADO NO PORTAL https://adoc.aer.mil.br/adoc,

informando o código: XANWMB7G.R4BJSWXF.3X4RIIA2.IDKJ2QBZ



COMÂNDO DA AERONÁUTICA

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA
DO RIO DE JANEIRO

SUBDIVISÃO DE ENGENHÂRIÀ

Í,
=

(

IdetrtiÍicâçío
ET-BD-TENG.OO4

Folha
8de8

ESPECmTCAÇÃO rÉCMCA DE
ESPOLETA ELETRICA N"O8 Data

Março 2017
Revisâo

00

a

a

a

a

a

NEB/T Pr-23 - Ava1iação da Estabil-idade Quimica de ExpLosivos
e de Po.l,voras Mecânicas.
Decreto n" 1.197, de 25 de janeiro de 1996, pubJ-icado no DOU
de 26 de janeiro de 1996.
REG,/T 0f - Regulamento Técnico de Embalagens de Produtos da
Classe 1 - Explosivo.
T9-1903 - Manuaf Técnico - Armazenamento, ConservaÇão,
Transporte e DestruiÇão de MuniçÕes, Expfosivos e Artifícios.
ResoluÇão n o 420, de 12 de fevereiro de 2004, InstruÇÕes
Complementares ao Regulamento de Transporte de Produtos
Perigosos, da Agência Naci-onaI de Transportes Terrestre
ANTT, publicada no DOU de 3l de maio de 2004.
MIL STD 331 - "Fuze and Euze Components, Environmental and
Performance Test for"
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I REQUfSTÍOS TÉCNTCOS

1.1 GERAL

ixplosivo PIásticc- moldáveI, de apiicação em demo.IiçÕes, à
base de compostcs ni+-rados afto expfosivos, plastiiicantes e

\- estabi.iizantes. ?en corno carateiísii.a prrncipal a boa
na-.eab.: l]dade . Devado a sua nc:dabrl:dade pe.rn]te ap-'icaçào rápida
e segura en foca:-s de fcrrras georrétr:cas 1r:requlares.

1.2 CARACTIRÍSTTCAS TÉCN]CêS

C explc,sivc plástico P;-ÂSTEX deve ser m.iida(1c rro forÍretii cie
fclhas.

C explosivo p1ást:co ?LÂ:iTEX deve a!-resen:ar sequranÇa ::c
nanuse:c, -i-Íanspoi-r-ê e a.rÍrazenagem, seÍ pe::cler. se::sib: I i-.Jade,
estah,ilidade e sia prcpr:edad-- de ser na.=áve1.

C expicsi'",c p1ást.icc PLASTEX deve permiti:: se.r ccr'-Lado,
perf::rado, mc-rdado e mani:seadc coni segu::anÇa, sem utilizaÇão de
precauÇÕes ê):1-ras, aiériL das usJars no trato cart atern exp rcsi..,l,

C ii-en cieve pcssuiir v.rj idede rnÍninra ce 1C (dez) arros.

1. 3 CA3.ACTIF.ÍSTICAS E'ÍS]CAS

Velccrci;Ce rclnlrca oe de:onaçàc: 7 . C0C m./s

Densldade má:rima: r,5 i 0,i o, / c:rc'

2 CERTTFTCÀçÂO

As empresas par:.iC-ipánt--^s deslê
apr:esentâr c produ-r-o de acordo co:n
i:=sse d.:cume nLo.

processí-. iicitatôrio deveràc'r
as especrfrcaçôes previsi-as

Âs ernpl-êsas pê:i- i tri]:rànt-es íiest-e
apreseitar o crcCutc devicanenre

pr:o.essc 1i ci t etó:: i
certificadc e apll

deve r ãc
adc pelo
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Exército BrasiLeito por
( RETEX ) ..'á i i dc , ben ccmc

neio de ReIa=órrc
seus apost i r ânent os,

0.

Técnj.co Er:perünertal
^^ F^-

-t

3 GAR.]AIirTIÀ

À empresa contlatadâ Ceverá fornecer gêr:êntie
todo c perlodo de va.:-idade do 1tem..

A empresa de.rerá Íornecer assis--ência
::ecessár-io. bem como gar-an--ir a retir:êaê. t-ri)ca
naterial no PÀMB-RJ, durante a vtgência da garantia.

i.écn ica durantê

técrrica, casc
e ent-reEa do

4 ÀcolrDrcroNN{ENro

O produto deve ser acondicionaCo confcrme
REGULAI,TENTO TECNICO DE EI"IBÂLAG'NS DE PEODUTOS
EXPLCSIVC - REG,i T 01 do Exércit.; Bra:;i:--:ro.

C ma-,-eriâi deverá ser iderrtif icaric pc: ?li e
de série oo i--erc, e terá c fcln:a:o aifan,;mérico,
e ccmprinre;r-.o variáveI, amplamente utilizaCa
Àeror:á,.rtrca, BéL:ca e r\utcncbi l i st:- ca .

preco::izadc nc

lc t e e./ ou núne::c
de al-ta densidade

nas I nciús-" r ias

naaua] de
cc:.ser.7aÇão,

pC)rt_uguesa,
Segurança de

O iten deverá se.r err:regue accmpanh,acic con
:rrstluÇões qje conternple or ientaÇÔes quanti-1 a
ga6p-=porte, nanu-<eic e secu-ralÇa dc p:c<iutc, em iingua
ben corno a var acompalhado ia Eicha de I-ÍorrraçÕes de
Produtos Çuimiccs, conf crme ÀBIIT-NBR 74725.

4.1 DADCS IVIIIi]I{OS DE IDE]T:TII]CAÇÃO DC PRCDUTC

. |lome dc i ten

. Lo:e

. l{assâ em qui loEramas

. Data dê fabricaÇão
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0.

n3

ESPECIFICÀÇÃO TÉCNICA DE
E)OLOSIVO PLASTICO

PL.ÀSTEX RêYisão

e plocedínLentoS
p3rân3l-ros:

Drtâ
1\{arço/2017 00

qiá iido
q-ando

5

C i:em deverá sei subrne--ido a ensaics el'ou -.estes perâ quê
se;a receb:-do qua litatlva:nente, conforme previstc na ins:luçào dc
Ccmando Ca Ê.er()náutlca Í ICÂ) 65-8 - Ê.TRIBJIÇÃO DO ETSCAL DE

CONTRÀTO E DÀS CCT1ISSÔES Di RECEBIMENTO DE MÀTERIAL E SEB.VIÇOS _

COI'ÍREC e 72-?-3 - EISCÀ: IZÀ,CÀ,O E RECEtsII'1EI..JTC DE BENS 3 DE SEF.V:COS
E DE APT.ICACAO DE SÀNÇÔES e ccnÍorme as nc!:mas cllada-< no item 6

desta especificação tecn-ica.
Serãc, realrzados, nas ,le=eniências oa Contra:ada, na presenÇa

dos ner.Lbrcs cl3 CO}.ÍREC, cs sêcILrrnt es procedlrnent.s .

l. Teste cie esiabilidâde rroforme NíB,/T t'{-248 do Exércitcr
Brasileiro - E:':plos l-r.zos e pólvoras mecânicas
estab j.-l i cacie a -rácl:o e 100 graus centigrêcios . j a l2O
graus cenLíg:àa-L)s.

2. Errsaic; de Àreia - Brisância - conforme -''IEB/T M-249.
3. Ensalo Ce Are:a -lensi.bilidade à iniciação - ccnforme

NEB/T t4-252.
Cesc o fab::icante possua um proceCinentc de t-estes de

cc-tro1e de qualidade prcpr:.c, Êste deverá submeter pre.,'iamerrte ao
rxem-bris oê COMREC e Fiscal cl. Contratc o procediment. escrito parê
arralraÇào e aceiraçàc corro procedinentc pa.ra recebinento
qua I i t-at- ivo .

5 . 1 ÀMOSTFÀGETI

. Têmpo
r Tempo

.retar:do,
emi s sã o,

apiir:áve.l
apiicávei

dê
de

RECEBIUE}TIO QUÀTIEÀI IVO

Co:1f orne I'iBR 542 6 - PIanos de amostragem
inspeçã+ por at-rrb;+-os, Lltrl=zàncl+ cis s=cu.ntes

. P.: áiti.: .le Aniostragen: Si].:1f-'i+s

. Reg -. Íê : no rrÍâ i

. Ni.vel: 54
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5.2 CERTIFICÀDO DE CON FOBI{i EÀDE

O jabricante obr.i-gal-se-á a eni -rr un Certificadc
Conformidade, parê á Coniissão Ce Recebir,Len:o, assegut:ãnüo que
iote foi fahr:cado Êstrit-amÊnte de âcordo co;E esia --speciiicêÇâc
derra:-s nornas pert:nentes ao produtc.

C fabricaite Ceve gâiani-ir a qualidade do prcdutc mediânte
W cor:trcle da quali.dacie das natéria s-primas, cics co:npcnentes e

produto acabado, em toco o processo Ce fabricaçâo, seqiuldo
plano d,e cc::trole sisternáticc, c quei Ceve se.r dado
ccahecimenta do f i-scaI nirl iaar c,j aqente tecnica ct:edenctad,.

6 NORI,BS APLIC,ÁVEIS
ICA 65-8 - Â-tribuiÇão do FiscaI de contrato e das CoÍissõês
de Recebine;:co de l{aterrar e Serv:ços - COI{REC

ÍCA 12-23 - Ei.scafizacac i P.ecebimento f,e Bens E De ServÍcos
e de Àp-i,:a,;à,t de SanÇÕes
llBR 5,12 6 - Planos de a:nostragen e pr:cce,limentos na inspeÇào
por a Lr r fj,.i l- o s

NEB/T t'1-248 ocr Exércitc Brasj.lei-ro - Er<p1osiv,.---,s e póivoras
rnecân:cas - establlidâCe a vácuo a 100 graus centigrados cu a
120 qra,:s centígrados .

I{EE,/T }1 ?21 oo Exérci--,c Brasi-.e:ro - EXPLOSIVO -Determ=naÇãc
Da Dê;:s:da4le De Cargas tÍa -idadas .

tlEB,/T :'4 252 dc Exerclto Bras rleiro - 
=XPLCSI\rCSSensibilidade À :nlciaçào - Ensaio De Areia - Met.ocio De

Ensaio
NEB/T M 249 oo lxército Brasileiro - EXPLOSIVOS - 3risância -
Ensaio Dê Ar'-^iâ
REG/T !i01 di Exércitü Brasileiro
Produtcs Cl-as-.e I - Exp=c-<ivcs

- Regu J ar,entL. T
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ESPECIFICAÇÃO TÉCMCA DE
EXPLOSryO C4

I REQUISITOS TÉCNICOS

1.I GERAL

Composto P1ástico explosivo cuja composi-ção principal é RDX
(91t) e poliisobutileno mais compostos plastificantes e ó1eo. As
características prÍncipais sào a ma.Ieabif i-dade, a estabilidade e
resistência ao caforT podendo ser moldado em quafquer formato
desej ado.

1. 2 CARACTERÍST]CAS TÉCN]CAS

O explosivo p1ástico C4 deve ser homogêneo e apresentar
seguranÇa no manusej-o, transporte e armazenagem, sem perder
sensibilidade, estabifidade e sua propriedade de ser mafeávef.

O composto explosivo C4 deve permancer plástico e sem
apresentar exudação entre -57 oC e +77 oC.

O composto expl-osivo C4 deve possuir um fator equivalente em

TNT de 1,37.
O item deve possuir validade mínima de 10 (dez) anos.

1. 3 CARÀCTERÍSTICAS EÍSICAS

Velocidade de detonação: 8.040 + l-00 m/s

Densidade máxima: 1,65 t 0,10 g/cm3

Peso por artigo:1,25 t 0,01 libras
Embalagem por artigo: Padrão Mll-2 demolition block na cor

verde oIiva.

ELABORÂÇÃO ANÁLTSE CRiTICA APROy'ADO
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PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RIO
JA]\EIRO

SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA

2 cERrrErcÀÇÃo

As empresas participantes deste processo ficÍtatório deverão
apresentar o produto de acordo com as especificaÇôes previstas
nesse documento.

As empresas participantes deste processo licitatório deverão
apresenta.r o produto devidamente certíficado e aprovado pelo
Exército Brasil-eito por mej-o de Relatório Técnico Expe.rimenta.I
(RETEX) vál,ido, bem como seus apost j- lamento s, se for o caso.

3 GÀRÀNTIÀ

A empresa contratada deverá fornecer garantia
todo o periodo de val-idade do item.

A empresa deverá fornecer assistência
necessário, bem como garantir a retirada, troca
material no PAI4B-RJ, durante a vigência da garantj.a.

técnica durante

técnica, caso
e entrega do

4 ACOIIDTCIONÀMEIITO

O produto deve ser acondicionado no padrào M112 Demol-ition
B1ock, ou seja, deve ser moldado no formato retangular, contendc
1,25 libras de C4 envoltos numa embalagem p1ástj.ca na cor verde
o1iva.

O materiaf deverá ser identificado por PN

embalagem, que terá o formato al-fanumérico, de
comprimento variáve1, ampfamente utifizada
Aeronáutica, Bé1ica e Automobilistj-ca.

O item deverá ser entregue acompanhado com manua1 de
instruÇões que contemple orientaÇões quanto a conservação,
transpo.rte, manuseio e seguranÇa do produto, em lingua portuguesa,
bem como sua Eicha de InformaÇões de Produtos Quimicos (FISPQ) ou
Material Safety Data Sheet (MSDS) .

e/ou lote em cada
alta densidade e
nas I ndúst ri a s
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COMANDO DA AERONÁUTICA =
PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RIO D

JAI{EIRO

SUBDTVISÃO DE ENGENHARIA

4.1 DADOS MINIMOS DE IDENTIE]CAÇÀO DO PRODUTO

o Nome do item
o Lote
o Massa em quil-ogramas
o Data de fabricação
. Prazo de validade
. IdentificaÇão dos const ituintes
. Classe de Risco e grupo de compati"bilidade
. Tempo de retardo, quando aplicáve]
. Tempo de emissão, quando aplicáve1

5

O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que
seja recebido qual itat j-vamente, conforme previsto na InstruÇão do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 _ ATRIBUIÇÀO DO EISCAL DE

CONTRATO E DAS COMISSÔES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _

COMREC e 12-23 - FISCALIZACAO E RECEBIMENTo DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas c.itadas no item 6

desta especificação técnica.
Serão realizados, nas dependências da Contratada, na presenÇa

dos membros da COMREC, os sequintes procedimentos.
l. Teste de estabilidade coforme NEB/T 14-248 do Exército

Brasileiro - Explosivos e pó.Ivoras mecânicas
estabilidade a vácuo a 100 graus centiqrados ou a 120
graus centigrados.

2. Ensaio de Areia - Brisânci.a - conforme NEB/T M-249.
3. Ensaio de Areia - Sensibil,idade à iniciação - conforme

NEB/T M-252.
Caso o fabrlcante possua um proced.imento de testês de

controle de qualídade próprio, este deverá submeter previamente ao
membros da COMREC e Fiscal do Contrato o procedimento esc.rito para
avaliação e aceitaÇão como procedimento para recebimento

REC O QUAI.,ITÀTWO
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IdentiÍicÂção iFolhe
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ESPECIFICAÇAO TECMCA DE
E)(PLOSI['O C.t

5t6

na

5.2 Ã}4OSTRÂGEI.4

Cor.f orme NBF. 542 6
j-nspêÇão por atrabutos.

Planos de amostragem e procedirrentcs
parânêt ros :

Plano de Arlcst. ragen:
Regíme: normal
Nive:: S4

L]t-rI:zando os seguintes

5.3 CERT:F]C.àDO DE CONFOR}4IDADE

C fabrlcante ob:iga:--se-á a erni-; j r uÍ Certif Ícado
Confornidade, para a Corn.rssào de ?eceL, j-nrel:o, asseguranCo que
iote fôi fabr-:cado estrit-amerrte de acordô rloiri es:a êspeci f rcaçãc
dema.j-s normâs perr-fnentes ac prcdul-c.

C f abricar.,te der,'e ga.an-Lil a qualidade do produtc mediante
ccntrcie da qualidade das inatérias-pr imas, dos componentes e
produto acabado, em toio o processo de fat'rj-caÇãc, segu-do
plano ce c.:rt-rcle sistemáticc, o qual dê.,'ê ser dêoo
co-hecrmentc do fiscal m:-I:,iar cu agente téc::icc crede::c.iadc.

6 NORIíâS ÀPLrCÁVErS

ICÀ 65-B - Atrib,uição do FiscaI ce contrato e das ConissÕes
Ce Recebime:':to d= l{a*"êr:ê, e ServrÇos - CO}4REC

ICA 12-23 - Eiscalrzacac i RecebiÍrent-o ,e Bens E De Ser!'icos
e de Àp-icaçào de SaÍrÇües
NBP, 5426 - FIanos de anostragen e prccedinentos na :nspe.;ã+
por atr:b'jtos
IIEB/T t'1-248 do Exército Brasileiro - Explos.:-rros e pólt,oras
mecân:cas - estabi] idacle a .;ácuo a 100 grarrs centígrados ou â

120 graus centigrados,
NEB/T 1.1 221 c<: Exércit-c Brasi-re:ro - EXPT.OSIlio - D-- t eIintnaÇãc
Da Dersidade De Cargas I'lcldadas.

EC MÁRLOS BeÍchr

de
C

e

c
cio
ur.
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311

*

1 REQUISITOS TECT{ICOS

1.1 GERAL

Artefato explosivo de uso militar, destinado principal-mente a
demolições e destruiÇão. Constituido de um bloco de al,to explosj-vo
(AE) prensado, contido em invólucro pJ-ástico. Proporciona grande
eficiência e seguranÇa nas operaÇões, pode ser acionado por
espoleta comum el-ét rica.

1.2 CARÀCTERÍSTICAS TÉCNICAS

O reforçador deve iniciar e detonar compl-etamente.

É considerado um conjunto homogêneo,
de uma produção seriada, apresentado de
militar ou agente técnico credenciado, para

de um
uma
fins

so
de

tipo, oriundos
vez ao f is cal-
inspeção.

A homogenej-dade é considerada existente somente
petardos do lote são produzidos pefo mesmo fabricante,
os mesmos processos, segundo os mesmos desenhos,
especJ-ficações e organizados com:

a) blocos prensados com alto explosivo orj.undo
fotes de um mesmo fabricante;

b) invó}ucros (corpo e tampa) oriundos de
fabricante.

1.3 CARÂCTERÍSTICAS EÍS ICAS
. Massa do explosi-vo: 1009
. Impermeabi I idade : 2h/15 cm;
o Tipo de explosivo: Totil ( t ri. n itrotolueno- TNT);
. Materiaf do envoltorio (corpo e tampa) : p]ástico,
. Eormato: perfil cilindrico ou prismático de perfil q

quando os
ut ilizando

revisões e

de até dois

um unaco
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c.

T

o O bloco de
1,46 + 0,05

TNT prensado deve apresentar densidade na faixa de

2 CERTTETCÀçÃO

As empresas participantes deste processo Iicitatorj-o deverão
apresentar o produto devidamente certifj-cado e aprovado pelo
Exército Brasileiro por meio de Relatório Técnico Expêrimental

V (RETEX) válido, bem como seus apostilamentos, se for o caso.
TaI item deve ter suas caracteri st icas, especificações,

to.l-erâncias e detafhes de fabricação de acordo com a Norma do
Exercito Brasi.leiro NEB/T E-205 excl-uindo determinaçoes contidas
na ET-BD-TENG-007.

3 GÀRA}ITIA

As empresas participantes deste processo Iicitatório deverâo
possuir condições de oferecer suporte técnico quanto a eventuais
reparos e/ou substÍtuíÇÕes previstas na garantia.

O item deve possuir, pelo menos, vida útil- de 10 (dez) anos.
O item deverá ter no máximo 6 (seis) meses de vida útil

transcorrj.da, quando da entrega no PÀIíB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantia técnica durante
todo o periodo de validade do item.

A empresa deverá fornecer assistência técnica, caso
necessário, bem como garantir a retirada, troca e entrega do
material no PAMB-RJ, du.rante a vigência da garantia.

E ÀCOIIDICIONÀ}íENTO

O produto deve ser acondicionado em cunhetes de madei,ra, de
fados malhetados, tampa e fundo fechados por parafusos e contendo
aIças de transporte e réguas de reforço.

Cada cunhete deve conter no seu interior uma
identificaçào do explosivo utifizado no produto.

COMANDO DA AERONÁUTICA = P,T
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SUBDIVISÂO DE ENGENHARIA
IdentiÍicaç[o
ET-BD-TENG-OO7

Folha
316

ESPECITICAÇÃO TÉCNICA
DE PETARDO lOO GRAMAS Dats

MarçoD0l7
Rcvisão

00

ELABORÁÇÃO ÂNÁLISE cRÍTIcA APROVÁDO

€(b t.*
2T QOCON ELN ELILIANA Costa

Lemes
Chefe da TEEP

tT QOENG MEC Vinícius Valença
BARBOSA

Chefe da TEAT

QocoN íÉc MARLoS Bercht
/ F"neira

én"r" a^ 'reNc

IT

f cha de

Assinado digitalmente por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA
ESTE DOCUMENTO DEVE SER AUTENTICADO NO PORTAL https://adoc.aer.mil.br/adoc,

informando o código: XANWMB7G.R4BJSWXF.3X4RIIA2.IDKJ2QBZ



§s:
COMAI\IDO DA AERONÁUTICA

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTI
JANEIRO

SUBDIVISÁO DE ENGENHARIA

CA DO RIO D

A marcaÇão do cunhete deve estar em conformj-dade com a NEB/T
Pr-8, no que for aplicável, além de outras prescrições de natureza
fiscal em vigor às quais esteja obrigado o fabricante.

O peso líquj-do do conteúdo do cunhete não deve ser superj.or a
25Kg e o volume interno deve estar ocupado pelo produto de modo a
não the permitir desLocamentos sensivej-s.

Quando submet j-do a quedas, o cunhete não deve permitir o
extravasamento total ou parcial do seu conteúdo, nem causar danos
ao produto ou à emba]-agem interna ao ponto de torná-fo exposto.

O cunhete deve resist.ir ao empifhamento sem ruptura ou
deformação que danifique ou cause o extravasamento total ou
parcial do conteúdo ou, ainda, que comprometa o equilibrio
estático do empifhamento.

4.1 DADOS MINIMOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO

o Nome do item
o Lote
. Peso em gramas
. Data de fabricação
. Prazo de vafidade
r Identificação dos constituintes
. InstruÇôes minimas de utilização e seguranÇa
o Ficha de emergência em cada caixa

5

O item deverá ser submetido a ensaios e,/ou testes para que
seja recebido qual itat ivamente, conforme previsto na Instrução do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÃo DO FISCAL DE

CONTRATO E DAS COMISSÔES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _

COMREC e 12-23 - ETSCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÔES e conforme as normas citadas no item
CERTIEICAÇÀO desta especificação técnica.
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c.

J

COMANDO DAAERONAUTICA

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RIO D
JAI\IEIRO

SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA

Serão reali zados,
dos membros da CoMREC,

dependências da Contratada, na presenÇa
seguintes procedimentos :

do booster.

nas
OS

5.1 INSPEÇÃO VISUAL

O produto deve estar corretamente identj.ficado, 1impo, isento
de explosivo aderido às suas partes externas, sem deformaÇões,
furos, rachaduras, rebarbas, escamas ou qualquer outro defeito que
comprometa a seguranÇa e/ou o emprego do mesmo.

O envoltório pIástico deve apresentar cor uniforme e de
acordo com o estipul-ado no item l-.3.

A tampa e o corpo devem estar rigidamente colados. O opérculo
da tampa deve estar integro e perfeitamente aderido à tampa.

Os bl-ocos de AE devem estar integros e
qualquer evidência de ataque quimico.

Não deve haver folga entre o bloco e a tampa

sem exsudaÇão ou

5.2 ENSAIOS

Deverão ser ser conduzidos os seguintes ensaios abaixo, de
acordo com os métodos e procedimentos preconizados na NEB/T E-205.

. Metro.logia dimens ional-;

. Ini-c.iaÇão;
r Estanqueidade,'
r SeguranÇa de manuseio,'e
. Puncionamento.

Caso o fabricante possua um procedj-mento de testes de
controle de qualidade próprio, este deverá submeter previamente ao
membros da COMREC e Piscaf do Contrato o procedimento escrito para
avaliação e aceitaÇão como procedimento para recebimento

ld€ntilicação
ET-BD-TENG-OO7

Folha
516

ESPECMICAÇÀO TÉCNICA
DE PETARDO TOO GRAMAS Data

Março/2017
Revisão

00
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5.3 AMOSTRÂGEM
Conforme NBR 5426

lnspeção por atributos.
amo s t ragem

os seguintes

c.

Revisão

e procedimentos na
parâmetros:

00

P.Ianos de

Plano de Àmost ragem:
Regime: normaf
Níve.I : I I

Util-izando
DupIa

5.4 CERT]EICADO DE CONFORMIDADE
O fabr.icante obrigar-se-á a emitir um Certificado

Conformidade, para a Comj-ssão de Recebimento, assegurando que
lote foi fabricado estritamente de acordo com esta especificação
demai"s normas pertinentes ao produto.

O fabricante deve garantir a qualidade do petardo mediante
contro]e da qual-idade das matéria s-primas, dos componentes e
produto acabado, em todo o processo de fabricação, segundo
plano de contro.l-e sistemático, o qual deve ser dado
conhecimento do fiscal militar ou agente técnico credenciado.

o
e

de

o
do
um
ao

6 NOR!,BS APLICií\IEI S

. ICA 65-8 _ ATRIBUIÇÃO DO EISCAL DE CONTRÀTO E DAS COMISSÔES
DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _ COMREC

. ]CA 12-23 . FISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES,.

o NBR 5426 - PLANOS DE AMOSTRAGEM E PROCEDTMENTOS NA rNSpEÇÃO
POR ATRIBUTOS;

o NEB/T Pr-B - Execução da Marcação de Cunhetes; e
o NEB/T l'1-221 - Explosi-vo - DeterminaÇão da Densidade dê Cargas

Mol-dadas
r NEB/T E-205 - Especificação De Peterdos Alto ExpJ-osivo

COMANDO DA AERONÁUTICA

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA
DO RIO DE JANEIRO

SUBDTVISÃO DE ENGENHARIA

rt;
=

qEr

ldentiÍicaçâo
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Folha
6t6

ESPECIFICAÇAO TECMCA
DE PETARDO IOO GRÂMAS Dsta

Março/2017
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COMANDODA

PARQUE DE MATERIAL BÉLIC
JAIY

SUBDIVISÃO DE ENGEITHÂRIA
IdentificaçÊo
ET.BD-TENG.OO8

Folha
U6

ESPECITICAÇÃO TÉCNICA
DE PETARDO 150 GRÂMAS Data

Março/2017
R€visâo

00

SUMÁRIO

REQUISITOS TÉCNICOS
.1 GERÀL

-2 CARÀCTERÍSTICAS TÉCNICAS
.3 CARÀCTERÍSTICAS FÍSICAS

CERTIFICAÇÃO..

2
2
2

2

3

3

4
4
5

5

6

6

6

1

1

1

1

2

3

4

4

5

5

5

5

6

G4R4NTr4..................,
ÀCONDIC IONÂJ.lENTO

.1 DADOS MINIMOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO

RECEBIMENTO OUALITATIVO,.
.1 INSPEÇÃO VISUAL
-2 ENSAIOS
.3 AMOSTRAGEM..
t CERTIFlCADO DE CONFORM]DADE..,................

NORMÀS APLICÁVEIS

Revisão 00 - Emissão inicial.

Á EMISS,4O DES,SE DOCUMENTO E CONTROLADÁ. CASO TIÁJA NECESSIDADE DL
MArS COPTAS, EFETTJAR SOLrc|T.4Ç.4O FORVíAL ÁO ORGÃO ELABORÁDOR E AO

CDCP,

rr QocoN C MARLOS Bercht
Ferreira

Chefe da TENG
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i\,-
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Lemes
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BARBOSA
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.1
HOMOLOGAÇÃO
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c

Revisão

1 RE9UTSTTOS TÉCNICOS

1.1 GERAL

Artefato explosivo de uso militar, destinado principalmente a

- demolições e destruição, Constituldo de um bl-oco de alto explosivo
\- (AE) prensado, contido em invóLucro p1ástico. Proporciona grande

eficiência e seguranÇa nas operaÇões, pode ser acionado por
espoleta comum elétrica ou sensibilizado por cordel detonante.

]-.2 CARÂCTERÍSTICAS TÉCNICAS

O reforçador deve iniciar e detonar completamente.

É consj-derado um conjunto homogêneo, de um só tipo, oriundos
de uma produÇão seriada, apresentado de uma so vez ao fiscal
militar ou agente técnico credenciado, para fins de inspeção.

00

A homogeneidade é considerada existente somente
petardos do lote são produzidos pelo mesmo fabricante,
os mesmos processos, segundo os mesmos desenhos,
especificaçôes e organizados com:

a) bfocos prensados com a.Ito explosivo oriundo
lotes de um mesmo fabricante,'

b) invól-ucros (corpo e tampa) oriundos de
fabricante.

quando os
utilizando

revisões e

de até dois

um unrco

Deve pos su.i r orifíc.io para
elétr j-ca e passagem para
sensibilização.

lnserção de espol-eta comum ou
cordel- detonante NP 10 para

],.3 CARÀCTERÍSTICAS EÍSICAS
. Massa do explosivo: 1509
. Impermeabilidade: 2hl15
o Tipo de expJ-osivo: PETN

cmi
(tetranitrato de pentaeritritol ) ,

TTQOCON EC MARLOS Bercht
Ferreira

COMAI\DO DA AERONÁUTICA

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RI
JANEIRO q

SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA
Id€ntilicaçâo
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Folha
2t6

ESPECTTICAÇÃO TÉCNICA
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ELABORAÇÃO ANALISE CRITICA APRolz[Do

eiÊ- rl
dr^.

2T QOCON ELN ELILIÂNA Costa
Lemes

Chefe da TEEP

lT QOENG MEC Vinicius Valença
BARBOSÂ

Chefe da TEAT Chefe da TENG
Assinado digitalmente por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA

ESTE DOCUMENTO DEVE SER AUTENTICADO NO PORTAL https://adoc.aer.mil.br/adoc,

informando o código: XANWMB7G.R4BJSWXF.3X4RIIA2.IDKJ2QBZ



c.

I

b

Folhe

e tampa) : p1ástico.
prismático de perfil quadrado.

3t6

do envoltório (corpo
perfif cifindrico ou

2

As empresas participantes deste processo fícitatório deverão
apresentar o produto devidamente certificado e aprovado pelo
Exército Brasifeiro por meio de ReIatório Técnico Experimentaf
(RETEX) vá1ido, bem como seus apostifamentos, se for o caso.

3 GARÀ}ITIA

As empresas participantes deste processo ficitatório deverâo
possuir condiçôes de oferecer suporte técnico quanto a eventuais
reparos e/ou substituiÇões previstas na garantia.

O j-tem deve possui-r, pel-o menos, vida útil de 10 (dez) anos.
O item deverá ter no máximo 6 (seis) meses de vida útiI

transcorrida, quando da entrega no PAI.íB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantia técnica durante
todo o período de validade do item.

A empresa deverá fornecer assj.stência técnica, caso
necessário, bem como garantir a retirada, troca e entrega do
materiaf no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.

4 ÀCOIIDICIONâTíENTO

O produto deve ser acondicionado em cunhetes de madeira, de
fados malhetados, tampa e fundo fechados por parafusos e contendo
alÇas de transporte e réguas de reforço.

Cada cunhete deve conter no seu interior uma ficha de
identificação do explosivo utilizado no produto.

A marcaÇão do cunhete deve estar em conformidade com a NEB/T
Pr-8, no que for aplicável-, al-ém de outras prescriçÕes de natureza
fiscal em vigor às quais esteja obrigado o fabricante.

MARLOS Bercht

. Materia.l-

. Formato:

CERTTFTCÀçÃO

COMANDO DA AERONÁUTICA

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RIO
JAIYEIRO

SUBDIVISÃO DE ENGENIIARIA

:F

Identificsçâo
ET-BD-TENG-O08

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
Df PETARDO I5O GRAMÂS Dsts

Maqol20l7
ReYisão

00
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c.

I

O peso liquido do conteúdo do cunhete não deve ser superior a
25Kg e o volume interno deve estar ocupado pelo produto de modo a
não lhe permitir deslocamentos sensiveis,

Quando submetido a quedas, o cunhete não deve permitir o
extravasamento totaf ou parcial do seu conteúdo, nem causar danos
ao produto ou à emba.Iagem interna ao ponto de torná-fo exposto.

O cunhete deve resj,stir ao empilhamento sem ruptura ou
deformação que danifique ou cause o extravasamento totaL ou
parciaf do conteúdo ou, ainda, que comprometa o equilÍbrio
estát j-co do empi thamento .

4.1 DADOS MTNTMOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO

Nome do item
Lote
Peso em gramas
Data dê fabricação
Prazo de validade
IdentificaÇào dos
InstruÇões minlmas de utilização e seguranÇa

em cada caixaFicha de emergência

O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que
seja recebido quaf ltativamente, conforme prevj-sto na InstruÇão do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÀO DO EISCAL DE

CONTRÀTO E DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _

COMREC e 12-23 - EISCÀLIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas cltadas no item
CERTIFICAÇÃO desta especificação técnica.

Serão realizados, nas dependências da Contratada,
dos membros da COMREC, os seguintes procedimentos:

a

a

a

a

o

o

a

a

constlLuantes

RECEBIMENTO QUÀLITÀTIVO5

na presenÇa

COMANDO DA AERONÁUTICA

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RI
JANEIRO

SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA

c

Idenaificação
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Folhâ

4t6
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c.

So

Folha
5t6

5.1 INSPEÇÃO VISUAL

O produto deve estar corretamente identificado, fimpo, isento
de explosivo aderido às suas partes externas, sem deformações,
furos, rachaduras, rebarbas, escamas ou qualquer outro defeito que
comprometa a segurança e/ou o emprego do mesmo.

O envoltório p1ástj-co deve apresentar cor unlforme e de
acordo com o estipulado no item 1,3.

A tampa e o corpo devem estar rigidamente cofados. O opérculo
da tampa deve esta.r integro e perfeitamente aderido à tampa.

Os blocos de AE devem estar integros e sem exsudação ou
qualquer evidência de ataque quimico.

Não deve haver folga entre o bloco e a tampa do booster.

5.2 ENSAIOS

Deverão ser reafizados os seguintes ensaios:
o Metrologia dimensional;
. IniciaÇâo i
. Estanqueidade;
. SeguranÇa de manuseio; e
o Euncionamento.

Caso o fabricante possua um procedimento de testes de
controle de qualidade próprj-o, este deverá submeter previamente ao
membros da COMREC e Eiscaf do Contrato o procedimento escrito para
avaliaÇão e aceitaÇão como procedlmento para recebi-mento
qua I itat ivo .

MARLOS Bercht
Feneira
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PARQTJE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RI
JATIEIRO C
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Revisão
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NBR 5426 - PIanos de amostragem
atributos. Utilizando os seguintes

c.

Folhâ
6t6

e procedimentos na
parâmetros:

(1.t

5.3 AMOSTRÀGEM

Con fo rme
inspeção por

Plano de Amostragem: Dupla
Regime: normal
NÍvel: II

5.4 CERTIFICADO DE CONFORM]DADE

O fabricante obrigar-se-á a emitir um Certificado
Conformidade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
Iote foi fabrÍcado estritamente de acordo com esta especiflcaçào
demais normas pertinentes ao produto.

O fabricante deve garantir a qualidade do petardo mediante
controle da qualidade das matéri a s-prima s, dos componentes e
produto acabado, em todo o processo de fabricação, segundo
plano de controLe sistemático, o qual deve ser dado
conheclmento do fiscal- mj-l-itar ou agente técnico credenciado.

6 NORIAS ÀPLrCriVEr S

de
o
e

o
do
uni
ao

. ICA 65-8 _ ATRIBUIÇÀO DO F]SCAL DE CONTRÂTO E DAS
DE RECEBIMENTO DE MATER]AL E SERVIÇOS _ COMREC

. ICA 12-23 - EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE

E DE APL]CÀCAO DE SANÇÕES,.

. NBR 5426 _ PLANOS DE AMOSTRAGEM E PROCEDIMENTOS NA
POR ATB ] BUTOS ,

o NEB/T Pr-8 - ExecuÇão da MarcaÇão de Cunhetes; e
o NEB/T M-221 - Explosivo - Determinação da Densidade

Mofdadas

.Lz I

COMISSÕES

SERVICOS

INSPEÇÃO

de Cargas

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA

: Ft:

aDO RIO DE JANEIRO

SUBDTVISÃO DE ENGENHARIA

COMANDO DA AERONAUTICA
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c.

I

Folha
U6

SUMÁRIO

REQUTSTTOS TÉCN T COS............
.1 GERÀL

-2 CARÀCTERÍSTICAS TÉCNICAS
.3 CARÀCTERÍSTICAS EÍSICAS

cERTI FICAÇÀO..........
GÀRÀNTTÀ.

ACON D I C I ONAJi,l E NTO........................
DADOS MINIMoS DE IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo

RECEB]MENTO QUALITATIVO....
INSPEÇÃO VISUAL

2
2

2
2

3

3

3

4
4

5

5

5

6
6

1

1

2

3

4

1

1

1

1

2

3

4

4

5

5

5

5

5

6

ENSArOS......
AMOSTRÀGEM

COMANDO DA AERONÁUTICA

PARQUE DE MATERIAL BELICO DA AERONÁUTICA DO RIO
JAIIEIRO (

STJBDIVISÃO DE ENGENHARIA
Identificrçâo
ET-BD-TENG-OO!'

ESPECIFICAÇÃO TÉCMCA
DE PETARDO 250 GRÂMAS

Março2017
Datâ Revisâo

00

CERTIÊICADO DE CONFORMIDADE...
NORMÀS APLICÁVEIS .................

CONTROLE DE EMISSAO E REVISAO

Revisão 00 - Emissão inicial

Á EMISSAO DESSE DOCUMENTO E CONTROLADA. CASO HAJA NECESSIDADE DE
MAIS COPIAS, EFETUÁR SOLrcrrAÇÃO FORI4LAL AO ORGÃO ELABORADOR E AO

CDCP.
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c.

§

COMANDO DA AERONÁUTICA

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RIO I)
JANEIRO

SUBDTVISÃO DE ENGENHARIA

1 REQUTSTTOS TECNTCOS

]. . 1 GERÀL

Artefato expLosivo de uso militar, destinado prj,ncipalmente a
demolições e destruiÇão. Constituido de um bloco de alto explosj-vo
(AE) prensado, contido em invóIucro pIástico. Proporciona grande
efj-ciência e seguranÇa nas operações, pode ser acionado por
espofeta comum elétrica.

1.2 CARÀCTERÍSTICAS TECNICAS

O reforçador deve iniciar e detonar completamente.

É considerado um conjunto homogêneo, de um só tipo, oriundos
de uma produção seriada, apresentado de uma só vez ao fiscal
militar ou agente técnico credenciado, para fins de j-nspeção.

A homogeneidade é cons iderada
petardos do .Iote são produzidos pelo
os mesmos processos, segundo os
especificaçôes e organizados com:

a) bfocos prensados com alto
lotes de um mesmo fabricante;

b) invóLucros (corpo e
fabricante .

tampa) oriundos de um único

mesnos desenhos,

explosivo oriundo de até doj-s

existente somente
mesmo fabricante,

quando os
ut i 1i zando

revisões ê

]..3 CARÀCTERÍSTICAS EÍSICAS
o Massa do explosivo: 2509
. rmpermeabilidade: 2h/L5 cm;
. Tipo de explosivo: TROTIL ( Trini troto.lueno-TNT )

. Materi-a.I do envo.Itório (corpo e tampa ) : plástico.

. Formato: perfil ci.Iindrico ou prismático de perfil quad

Identificação
ET.BD-TENG-OO9

Folha
2t6

ESPECITICAÇÃO TÉCNICA
DE PETARDO 250 GRÂMÂS Dâte

Março/2017
Revisâo

00

ELABORAÇÃO ANALISE CRITICA APROy'ADO

@r" \
fi+
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Lemes

Chefe da TEEP

lT QOENG MEC Vinícius Valença
BARBOSA

Chefe da TEAT

lT QocoN.ÁtEc MARLoS Berchr
/ Feneira

./ct.r. o" teuc

do.

Assinado digitalmente por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA
ESTE DOCUMENTO DEVE SER AUTENTICADO NO PORTAL https://adoc.aer.mil.br/adoc,

informando o código: XANWMB7G.R4BJSWXF.3X4RIIA2.IDKJ2QBZ



PARQTJE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RIO
JAIIEIRO

SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA

COMANDO DA AERONAUTICA

c

Identificaçâo
ET-BD-TENG-OO9

Folha
316

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
DE PETARDO 250 GRÂMAS Dstâ

Marçol20l7
Revisão
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2 CERTTFICÀçAO

As empresas participantes deste processo licitatório deverão
apresentar o produto devidamente certificado e aprovado pelo
Exército Brasileiro por meio de Relatórlo Técnico Experimentaf
(RETEX) vál-ido, bem como seus apostifamentos, se for o caso.

Ta1 item deve ter suas caracteri sticas, especificações,
tolerâncias e detalhes de fabricação de acordo com a Norma do
Exercito Brasil-eiro NEB/T E-205 excluindo determinaÇoes contidas
na ET-BD-TENG-009.

3 GARAIITIA

As empresas participantes deste processo l-icitatório deverão
possuir condições de oferecer suporte técnico quanto a eventuais
reparos e/ou substituiçÕes previstas na garantia.

O item deve possuir, pefo menos, vida útiL de 10 (dez) anos.
O item deverá ter no máximo 6 (seis) meses de vida útil,

transcorrida, quando da entrega no PAMB-RJ.

A empresa contratada deverá fornecer garantia técnica durante
todo o periodo de validade do item.

A empresa deverá fornecer assistência técnica, caso
necessárj-o, bem como garantir a retirada, troca e entrega do
material no PA-I4B-RJ, durante a vigência da garantÍa.

4 ÀCO!{DICIONA}íENTO

O produto deve ser acondi-cionado em cunhetes de madeira, de
fados malhetados, tampa e fundo fechados por parafusos e contendo
al-Ças de transporte e réguas de reforço.

Cada cunhete deve conter no seu interior uma ficha de
identificaÇão do explosivo utilizado no produto.

A marcaÇão do cunhete deve estar em conformidade com a NEB/T'
Pr-8, no que for aplicável, além de outras prescrições de
fiscal em vigor às quais esteja obrigado o fabricante.

tyátureza
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O peso liquído do conteúdo do cunhete nào deve ser superior a
25Kg e o vo.Iume interno deve estar ocupado pelo produto de modo a
não the permitir desfocamentos sensiveis.

Quando submetido a quedas, o cunhete não deve permitir o
extravasamento total ou parcj-a] do seu conteúdo, nem causar danos
ao produto ou à embafagem interna ao ponto de torná-fo exposto,

O cunhete deve resistir ao empilhamento sem ruptura ou
deformação que danifique ou cause o extravasamento totaf ou
parcial do conteúdo ou, ainda, que comprometa o equilíbrio
êstátÍco do empilhamento.

4.I DADOS MINIMOS DE IDENT]EICAÇÃO DO PRODUTO

Nome do item
Lote
Peso em gramas
Data de fabricação
Prazo de vaf idade
Identificação dos
InstruÇões minimas de utilização e seguranÇa

em cada caixaEicha de emergência

O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que
seja recebido qualitativamente, conforme previsto na InstruÇão do
comando da Aeronáurica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE

CONTRATO E DAS COMISSÔES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _
COMREC e 12-23 - FISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÔES e conforme as normas citadas no item
CERTIEICAÇÃO desta especificação técn.ica.

Serão reafizados, nas dependências da Contratada, na presenÇa
dos menbros da COMREC, os seguintes procedimentos:

o

a

o

o

o

o

o

a

constrturntes

RECEBIMENTO QUÀLITATIVO5

4
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5.1 INSPEÇÃO VISUAL

O produto deve estar corretamente identificado, limpo, isento
de expJ-osivo aderido às suas partes externas, sem deformações,
furos, rachaduras, rebarbas, escamas ou qualquer outro defeito que
comprometa a seguranÇa e,/ou o emprego do mesmo.

O envoltorio pIástico deve apresentar cor uniforme e de
acordo com o estipulado no item 1.3.

A tampa e o corpo devem estar rigidamente co.Iados. O opérculo
da tampa deve estar integro e perfeitamente aderído à tampa.

Os blocos de AE devem estar Íntegros e sem exsudação ou
qualquer evidência de ataque quimico.

Não deve haver folga entre o bfoco e a tampa do booster.

5.2 ENSAIOS

Deverão ser ser conduzidos os seguintes ensaios abaixo, de
acordo com os métodos e procedj-mentos preconizados na NEB/T E-205.

o Metro.Iogia dimens ionaf ;
. IniciaÇão;
r Estanqueidade;
I Segurança de manuseio; e
. Funci-onamento.

Caso o fabricante possua um procedlmento de testes de
controle de qualidade próprio, este deverá submeter previamente ao
membros da COMREC e Eiscal do Contrato o procedimento escrito para
avaliação e aceitação como procedimento para recebimento
qual-i tativo .

5.3 AMOSTRAGEM

Con forme
.inspeção por

NBR 5426
atributos.

Pfanos de amostraqem e procedlmentos na
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c.

Á

Plano de Amostragem: Dupfa
Regime: normal
Níve1: fI

5.4 CERTIEICADO DE CONFORMIDADE

O fabricante obrigar-se-á a emitir um Certj-ficado
Conformidade, para a Comj-ssão de Recebimento, assegurando que
Iote foi fabricado estritamente de acordo com esta especj-ficação
demaís no.rmas pertinentes ao produto.

O fabricante deve garantir a qualidade do petardo mediante
controle da qualidade das matérias-primas, dos componentes e
produto acabado, em todo o processo de fabrÍcação, segundo
plano de controle sistemático, o qual deve ser dado
conhecimento do fiscal- militar ou agente técnico credenciado.

6 NORIáâS ÀPLrCÁVErS

. ICA 65-8 - ATRIBUIÇÃO DO EISCAL DE CONTRATO E DAS COMISSÔES
DE RECEBIMENTO DE MÂTERIAL E SERVIÇOS _ COMREC

. ICA 1.2_23 - FISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES;

O NBR 5426 _ PLANOS DE AMOSTRÂGEM E PROCEDIMENTOS NA INSPEÇÃO
POR ÀTRIBUTOS,.

. NEB/T Pr-B - Execução da Marcação de Cunhetes,' e

. NEB/T yl-22'l - Explosivo - Determinação da Densidade de Cargas
Mol-dada s

r NEB/T E-205 - Especificação De Peterdos Alto Explosivo

DO

de
o
e

o
do
um
ao
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G

I REQUTSTTOS TÉCNTCOS

I.I GERAL

O tubo de choque é um iniciador não eIétrico, no formato de
um tubo vazado, contendo no seu interior uma fina camada de
materiais energéticos, destinados a transmitir energia através do
tubo até uma carga de detonação na saída. A transmissão de energia
de alta vefocidade no interj-or do tubo deve ser capaz de iniciar
uma carga na saida, causando uma perturbação mínima no exter.ior do
tubo.

1.2 CARACTERÍST]CAS TÉCNICAS

O tubo iniciador deve possuir uma espoleta comum com no
mínimo 800 mg de carga explosiva afixada em uma de suas
ext remidades .

O tubo de choque deve possuir um conector em forma de "J"
para facilitar as conexÕes dos detonadores nas linhas mestras de
Cordel NP-10.

O tubo iniciador deve possuir uma etiqueta resistente a água
mostrando o número e o tempo de retardo.

O tubo de choque deve posuuir afta resistência à traÇão, à
abrasão e confiabilÍdade na transmissào de sinal- pelo interior do
tubo de choque não-elétríco.

O tubo de choque deve possuir um a.Ito niveJ- de seguranÇa
contra a j.niciação por eletricidade estática, corrente de fuga e
transmissÕes de rádio freqüência.

O tubo de choque deve ser selado para não permitir passagem
de umidade para seu interior, garantindo confiabilj-dade de suas
propriedades durante todo o periodo de vida útil-.
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c.

1.3 CARÀCTERÍSTICAS EÍSICAS

Retardo: sem retardo
Comprimento: 25 ou 50 metros
Vafidade Minima: 2 anos

\- 2 CERTIFICAÇÃO

As empresas participantes deste
apresentar o produto de acordo com
nesse documento.

processo Iicitatório deverão
as especificaÇões prev.istas

As empresas participantes deste processo li-citatório deverão
apresentar o produto devidamente certifj-cado e aprovado pelo
Exército Brasileito por meio de Refatório Técnico ExperÍmental
(RETEX) vál-ido, bem como seus apostilamentos, se for o caso.

3 GÀRÀNTIÀ

A empresa contratada deverá fornecer garantia
todo o periodo de val-idade do item.

A empresa deverá fornecer assistência
necessário, bem como garantir a retirada, troca
materiaf no PAMB-RJ, durante a vJ-gência da garantia.

técnica durante

técnica, caso
e entrega do

4 ÀCONDICIONàMENTo

O produto deve ser acondicionado conforme
REGULÂMENTO TECNICO DE EMBALAGENS DE PRODUTOS
EXPLOSIVO - REG/T 01 do Exército Brasil-eiro.

preconizado no
DA CLASSE 1 _

O material deverá ser identificado por PN e
de série do item, e terá o formato alfanumérico,
e comprimento variáve1, amplamente utilizada
Aeronáutica, BéIica e Automobifistica.

lote e/ou número
de a.l-ta densidade

nas Indústrias
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COMAI\{DO DA AERONÁUTICA

PARQUE DE MATERIÂL BÉLICO DA AERONÁUTICA
DO RIO DE JANEIRO

SUBDIVISÁO DE ENGENHARIA

=

vo, a
Caso

)-

O item deverá ser entregue com manual de instruÇões que
contemple orientações quanto a conservaÇão, transporte, manuseio e
seguranÇa do produto, em ]ingua portuguesa.

4.1 DADOS MTNTMOS DE IDENTTETCAÇÃO DO PRODUTO

. Nome do item

. Lote e/ou número de série

. Data de fabricação

. Prazo de validade

. Tempo de retardo, quando apl-icável

. Tempo de emissào, quando aplicável

. Eicha de emergência (em cada caixa)

5 QUÀIITATTVO

O item deverá ser submetido a ensaios e/ou testes para que
seja recebido quaLitativamente, conforme previsto na Instrução do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÃO DO EISCAL DE

CONTRATO E DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS -
COMREC e L2-23 - EISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no item 6
desta especificação técnica.

O fabricante deverá submeter previamente ao membros da COMREC
e Eiscal- do Contrato seus procedimentos de testes de controfe de
qualidade por escrito para avaliação e aceitaÇão como procedimento
para recebimento qual itat ivo.

5.1 AI4OSTRAGEM

Caso o procedimento de controle
seja aprovado como parâmetro para
amostragem será realizada conforme

de qualidade do fabricantê
recebimento qual-itat

Folhâ
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co.trário, será
procedimentcs na
parânetros:

con forme
inspeção

a NBR 5426
Iror atributos.

Plancs de
Util i zando

amostragem e
os segui n:es

PIano de Âr1ost racer.l: Stniples
B.egirne: :':ormaI
Nivel: S4

5.2 CERTIE:CADO DE CO}IEORIiI DÀDE

C Íabricante obligar-se-á a eni:-rr un CertificaCc
ConforElidade, parê a Comrssão de Recebimen:o, assegurando oue
:ote foi fabr:cado êstrj-tamÊnte de acordo com es--a especificaçàc
dema:-s normas pertrnentes ao produtc.

O fabricante Ceve ga::a;r: i r a qualirJade do pr.3duto rnediente
coltro.e da quali-dade da-< matérias-primas, dcs conpcnentes e
prodxto acabado, em tooo .r processo Ce fabr].caÇão, sêqundo
plano de cc::trc1e sistemáticc, c quai deve ser rledo
co::hecimentc do físcaI Írri-I:lar ou agente t'écrico crede:c:ado.

6 NORT1BS âPLICÁ\TEIS

ICA 65-8 - ÀtribuiÇão dÕ Eiscaf oe contrato e das Co.'nissões
de Recebim=rlo d-- l4aLerral e ServiÇos - aiOllREC

ICA i2-23 - Fiscalizacar: i Recei:imento )e Bens E De Servicos
e de Apiicaçào de SanÇÕes
NBR 5426 - Plancs de anostragen e prccedimentos na :-nspeção
por atrabutôs
REGIT 001 do Exércitc Brasi.ieiro - Regul-anrento
Pr.:dutcs Classe f - Exp-+siv;.9
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I ISITOS TÉCNICOS

1.I GERÀL

Acessório de detonação utilizado para conexão e retardo da
linha de detonaÇão de iniciação não eIétrlca.

\- 1.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

O conector para tubo de choque é composto por um conector
pIástico, duas cargas e dois elementos de retardo.

O elemento de retardo ao ser acionado inicia sua queima. Após
a queima, este provoca a detonaÇão imediata da carga adjacente.

O conector para tubo de choque deve possuir uma etiqueta
resistente a água com o tempo de retardo,

O conector para tubo de choque deve possuir um afto nivel de
segurança contra a iniciação por eletricidade estática, corrente
de fuga e transmj-ssões de rádio freqüência,

1.3 CÀRÀCTERÍSTICAS EÍSICAS

Retardo: 30 ms

Comprimento Máximo:

Validade Minima: 2

70 cm

anos

2 CERTTETCÀçÃO

As empresas particlpantes deste
apresentar o produto de acordo com
nesse documento.

As empresas participantes deste
apresentar o produto devidamente

processo ficitatório deverão
as especificaÇões previstas

processo ficj-tatorio deverão
cert.if icado e aprovado pelo

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RIO DE/
JANEIRO

SUBDIVISÃO DE ENGEIÍHARIA

iCOMANDO DA AERONÁUTICA

ldentiÍicâção
ET-BD-TENG-o12

Folha
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COITECTORPARÂ TIJBO DE
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Dâtâ Revisão

00
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Exército Brasil-eito por
(RETEX) vá1ido, bem como

de RelatórÍo
apostil-amentos,

Técnico Experimental
se for o caso.

mero
S EUS

3 GAR]ANTIÀ

À empresa contratada deverá fornecer garantia
todo o periodo de vafidade do item.

A empresa deverá fornecer assistência
necessário, bem como garantj-r a retirada, troca
material no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.

técnica durante

técnica, caso
e entrega do

4 ACOIÍDICIONÀ}íEIITO

O produto deve ser acondicj-onado conforme preconizado no
REGULAMENTO TECN]CO DE EMBALÂGENS DE PRODUTOS DA CLASSE 1 _

EXPLOSIVO - REG/T 01 do Exército Brasil-eiro.
O material deverá ser identÍficado por PN e lote e/ou número

de série do item, e terá o formato alfanumérico, de afta densidade
e comprimento variáve1, ampLamente utilizada nas Indústrias
Aeronáutica, Bé1ica e Automobi Ii stica.

O item deverá ser entregue acompanhado com a FISQP (Ficha de
InformaÇões de Segurança de Produtos Quimi-cos) quando aplicáve1.
Deverá ser entregue também o manual de instruções que contempLe
orientações quanto a conservaÇão, transporte, manuseio e segurança
do produto, em Iingua portuguesa.

4.1 DADOS MINIMOS DE IDENTIF]CAÇÃO DO PRODUTO

. Nome do item

. Lote e/ou número de série

. Data de fabricação
o Prazo de validade
o Tempo de retardo, quando aplicável
o Tempo de emissão, quando aplicável

COMANDODAAERONÁUTICA i 
J

PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA DO RIO DE4
JAIYEIRO

SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA
IdentiÍicaçilo
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@r" ü^
2T QOCON ELN ELILIÂNA Costa Lemes

Chefe da TEEP
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5 RECEBIMENTO QUÀLITATIVO

O item deverá ser submetido a ensai-os e/ou testes para que
seja recebido qual itat ivamente, conforme previsto na InstruÇão do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE

CONTRÀTO E DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MÀTERIAL E SERVIÇOS _

COMREC e 12-23 - FISCALIZACAO E RECEB]MENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no item 6
desta especifÍcação Lécnica.

O fabricante deverá submeter previamente ao membros da COMREC

e FiscaI do Contrato seus procedimentos de testes de controle de
qualidade por escrito para avafiação e aceitação como procedj,mento
para recebimento qualitativo.

5. 1 AMOSTRAGEM

Caso o procedimento de controle de qualidade do fabricante
seja aprovado como parâmetro para recebimento qualitatj"vo, a
amostragem será realizada conforme estes procedimentos. Caso
contrário, será conforme a NBR 5426 - Planos de amostragem e
procedimentos na inspeção por atributos. Utifizando os seguintes
parâmetros:

Plano de Amostragem: Simples
Regime: norma.I
NiveL: S4

5.2 CERT]FICADO DE CONEORMIDADE

O fabricante obrigar-se-á a emitir um Certificado
Conformj-dade, para a Comissão de Recebimento, assegurando que
fote foi fabricado estritamente de acordo com esta especificação
demais normas pertinentes ao produto.

O fabricante deve garantlr a qualidade do produto medlante

de
o
e

C

onentes e do

COMANDO DA AERONÁUTICA
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SUBDIVISÃO DE ENGENHARIA
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c.

\

prod'úto acabado, em todo o processo de fabricaÇãc, segundo
plano cie cc:itrole sistemático, o qual Ceve ser clacio
co::hec.:rnentc do f iscal m:-I:-tar oi.: agente téc.ico crede-c j-ado.

6 NOm,ÍAS ÀPLrCÁ!/EIS

ICA 65-8 - F.tribuição do EiscaI oe contrato e das ComissÕes
de Recebinento de I'!ater:-aL e Serrr.i-Ços - COI,ÍREC

ICA L2-23 - Eiscalrzacac i Recebim.ento De Bens E De Servicos
e de ApiicaÇão de SanÇaes
I.IBR 5426 - Pl-anos dê anôstrage:n e prccedimentos na inspeÇão
por atributos
REG/T 001 dc Exército Brasileiro
Produtos CLasse I - Explosj.vos

ReguIarnento Técnico de

um
ao

v

a

a

a

a
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Folha

I REQITTSTTOS TÉCNTCOS

I.I GERÀL

Conector bidirecional composto por um tubo de
bidirecional, não el-étrico, com espo.Ietas de mesmo

2t5

choque
reta rdo

afixadas nas extremidades, montadas em um conector
permite uma fácil e símp1es fixaÇão,

p1ástico que

1.2 CARÀCTERÍSTICAS TÉCNICAS

O retardo para tubo de choque é composto por dois conectores
pIásticos, que são os elementos que realizam a conexão, duas
espoletas e um tubo de choque não el-étrico.

o retardo para tubo de choque deverá possuir duas espoletas,
uma em cada extremidade, j-nstalada no ínterior dos conectores, que
sejam capaz de transmÍtir energia suficiente para inicj.ar o
elemento à que estiverem conectados.

As espoletas devem atender a Especificação Técncia ET-BD-
TENG-003.

Os conectores plásticos serão interligados por meio de um
tubo de choque que atenda aos requisitos da Especificação Técnica
ET-BD-TENG-006.

o retardo para tubo de choque deve possuir uma etiqueta
resistente a água com o tempo de retardo.

O retardo para tubo de choque deve possuir al-ta resistência à
traÇão, à abrasão e confiabilidade na transmlssão de sinal pelo
lnterior do tubo de choque não-e1étrico.

O retardo para tubo de choque deve possuir um afto níveI de
seguranÇa contra a iniciação por eletricidade estática, corrente
de fuga e transmissôes de rádio frequência.

C MÁRLOS Bercht
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1.3 CARÂCTERÍSTICAS EÍSICAS

Folhâ
3/5

processo ficitatório deverão
as especificações previ stas

técnica durante

técnica, caso
e entrega do

Retardo: 25 ms

Comprimento Máxímo:

Validade Minima: 2

70 cm

anos

2 CERTIFIqAçÀO

As empresas participantes deste processo licitatório deverão
apresentar o produto devidamente certificado e aprovado pelo
Exército Brasileito por meio de Refatório Técnico Experimental
(RETEX) váIido, bem como seus apostilamentos, se for o caso.

3 GARAIITIÀ

As empresas partj.cipantes deste
apresentar o produto de acordo com
nesse documento.

A empresa contratada deverá fornecer garantj-a
todo o periodo de val-idade do j-tem.

A empresa deverá fornecer assj-stência
necessário, bem como garantir a retirada, troca
material no PAMB-RJ, durante a vigência da garantia.

4 ÀCONDICIOI{ÀIíEBITO

O produto deve ser acondicionado conforme
REGULAMENTO TECNICO DE EMBALAGENS DE PRODUTOS
EXPLOSIVO - REG/T 01 do Exército Brasileiro.

preconizado no
DA CLASSE 1 _

O material deverá ser j-dentificado por PN e
de série do item, e terá o formato alfanumérico,
e comprimento variáveI, amplamente utilizada
Aeronáutica, Bélica e Aut omobili st ica .

lote e/ou número
de alta densidade

nas Indúst rias

TTQOCON C MARLOS Bercht
eITelra
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Folha
4t5

O item deverá ser entregue acompanhado com manual de
instruÇões que contempl-e orientações quanto a conservaÇão,
transporte, manu eio e seguranÇa do produto, em lingua portuguesa.

4.1 DADOS MINIMOS DE IDENTIEICAÇÃO DO PRODUTO

Nome do item
Lote e/ou número de série
Massa em qui logramas
Dâta de fabricação
Prazo de vali-dade
Identificação dos
CIasse de risco
Tempo de retardo,
Tempo de emissão,

o

o

a

a

a

a

a

a

a

con stitui.ntes

qua ndo
qua ndo

aplicáveI
aplicáve1

5 RECEBIMEIiITO ITÀTIVO

O item deverá ser submetido a ensaios e,/ou testes para que
seja recebj-do qua f itat ivamente, conforme previsto na fnstruÇão do
Comando da Aeronáutica (ICA) 65-8 - ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE

\-, CONTRÀTO E DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS _
COMREC e 12_23 - FISCALIZACAO E RECEBIMENTO DE BENS E DE SERVICOS
E DE APLICACAO DE SANÇÕES e conforme as normas citadas no item 6
desta especificação técn ica .

O fabricante deverá submeter previamente ao membros da COMREC
e FiscaI do Contrato seus procedímentos de testes de controLe de
qualidade por escrito para avaJ-iaÇão e aceitaÇão como procedimento
para recebimento quafitativo.

5.1 AMOSTRAGEM

Caso o procedimento de controLe
seja aprovado como parâmetro para

de qualidade do fa
recebimento qualita

br ante
tavo
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\-

CO}LA,NDO DÀ ÀERONAUTICA

PARQLT DE NIATERIAL BÉLICO DA AEROIçÁÜTICA DO RIO D
JÂNEIRO

STIBDIVISÁO DE ENGENHARI,À

amostragem será rea.Lizaoa ccnforne estes Frocedinientcs. Caso
ccntrá.rio, será conf.rme â NBF. 5426 - Plânôs dê amostragem e
proced.rmentos na inspeção por atrrbutos. Utilizandc os seEuin-Les
parâmetros:

Plano de Àncstragen: Samples
Regilile: normal
Nivel: S4

5.r CERT: F:CÀDO DE CON EORi,ll DriDE

O f abr j,cante ob:igar -se-á a err:i-uir un Certif icadc
Cc-forrridade, para a Com].ssão de Recebimenao, assegurando eue
:cte foi faLrr:cado estri-t-amente de acordo com esta especificaÇãc
der:ra:-s normas pertanentes ao produto.

C fab,ricente Ceve ga:ân:ir â qualidacle do prcdrito nediante
coatroie da qualidade das natérias-primas, dc-. co:npcnentes e
produto acal:ado, em toüo o processo de fabr:cação, sêgundo
plano ie ccÍ:trcle sistemáticc, c qual Ceve -ter Cado
co:lhec.:mento do f iscal malltar o,r agente técnico credenc:,ado.

ó NORIíAS ÀPLICÁ1IEIS
ICA 65-g - Àtribuição do Fiscal ce corrtr..rto e .las CoÍriissões
de ReceL'-ine::Lo rle i{aterra= e Sel:v.ços aOi{REC

ÍCA 1,2-23 - Eiscalizar:ac n RecebiÍr,ento ,e Bens E De Servicos
e de Apiicação de SanÇõÊs
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CENTRO LOGÍSTICO DA AERONÁUTICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º .........

               O (A)  CENTRO LOGÍSTICO DA AERONÁUTICA, com sede no (a)  Av. Dom Pedro I, 100,

Cambuci, Santana,  São  Paulo  –  SP,  inscrito  (a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  00.394.429/0116-50,  neste  ato

representado(a) pelo Brig Ar FRADERICO JOSÉ MORRETI DA SILVEIRA, nomeado pelo Decreto s/n, de

10 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 8 de 11de janeiro de 2011, e em conformidade

com o Boletim Interno nº 22 de 09 de fevereiro de 2017, inscrito(a) no CPF nº 049.979.028-61, portador (a) da

Carteira  de  Identidade  nº  358.225 (COMAER),  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de

pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  014/CELOG/2017,  publicada  no  ......

de  ...../...../2017,  processo  administrativo  n.º  67101.001649/2017-37,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de demolição,
especificado(s)  no(s)  item(ns)  1  do  Termo  de  Referência,  anexo  I  do  edital  de  Pregão nº
014/CELOG/2017,   que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 
(se exigida no edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo
garantia ou

validade

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. VALIDADE DA ATA 
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) data da assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos  valores
praticados pelo mercado.

5.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

5.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
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6.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,  será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

São Paulo, ____ de ___________ de 2017.

Brig Ar FREDERICO JOSÉ MORETTI DA SILVEIRA 
Ordenador de Despesas

PAULO HENRIQUE SCHEICHER Cel Int R1
Agente de Controle Interno

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante da Empresa
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  Nº
XXX/CELOG/2017,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O(A)
CENTRO  LOGÍSTICO  DA  AERONÁUTICA  E  A
EMPRESA ............................................................

O(A)  CENTRO  LOGÍSTICO  DA AERONÁUTICA,  com  sede  no  (a)  Avenida  Dom  Pedro  I,  nº  100,
Cambuci, São Paulo – SP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.429/0116-50, neste ato representado(a) pelo(a)
Brig Ar FREDERICO JOSÉ MORETTI DA SILVEIRA, nomeado(a) pelo Decreto de 10 de janeiro de 2017,
publicado no Diário Oficial da União nº 8, de 11de janeiro de 2017, e em conformidade com o Boletim Interno
nº 22/CELOG, de 09 de fevereiro de 2017, inscrito(a) no CPF nº  049.979.028-61, portador(a) da Carteira de
Identidade  nº  358.225  (COMAER),  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira
de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta
no Processo nº 67101.001649/2017-37 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar  o  presente  Termo de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  nº  014/CELOG/2017,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  a  aquisição  de  material  de  demolição,  conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR

1

2

3

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo  de vigência  deste Termo de  Contrato  é  de  150 (cento  e cinquenta)  dias,  a  contar  de sua
assinatura, tendo início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

Assinado digitalmente por FREDERICO JOSE MORETTI DA SILVEIRA
ESTE DOCUMENTO DEVE SER AUTENTICADO NO PORTAL https://adoc.aer.mil.br/adoc,

informando o código: XANWMB7G.R4BJSWXF.3X4RIIA2.IDKJ2QBZ



3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/120071

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho Resumido: 20XA

Elemento de Despesa: 339030

PI: A0001690200

EMPENHO DATA GESTÃO PTRES
PROGRAMA DE

TRABALHO

NATUREZA

DA DESPESA

VALOR

R$
xxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxx xxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

TOTAL (R$) xxxxxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota
fiscal apresentada.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital. 
5.7. Constatando-se,  junto ao  SICAF, a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será  providenciada  sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11. Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta
relevância,  devidamente justificado,  em qualquer caso,  pela  máxima autoridade  da contratante,  não  será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.  No entanto,  o  pagamento ficará  condicionado à  apresentação  de  comprovação,  por  meio de
documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é  calculada mediante a  aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
(6 /100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões  que se fizerem necessários,  até  o  limite de 25% (vinte e  cinco por cento)  do valor  inicial
atualizado do contrato.

6.3.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA  SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante  designado  pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– CATALOGAÇÃO  

13.1. Para o cumprimento da presente CLÁUSULA serão adotadas as seguintes convenções:  

13.1.1. AUTORIDADE  CATALOGADORA:    Elo  do  Sistema  de  Catalogação  da  Aeronáutica  
(SISCAE)  que,  sob  supervisão  do  Órgão  Central,  é  responsável  por  assessorar  a  Autoridade
Contratante na elaboração da Cláusula Contratual de Catalogação e, posteriormente, analisar os
Dados  de  Catalogação  resultantes  da  aplicação  da  referida  cláusula,  visando  ao  seu  fiel
cumprimento.

13.1.2. AUTORIDADE CONTRATANTE: Unidade Gestora da Aeronáutica que venha a divulgar  
editais ou celebrar contratos de aquisição de meios,  equipamentos,  sistemas, ou qualquer outro
material que configure ou contenha Itens de Suprimento.
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13.1.3. AUTORIDADE  LOGÍSTICA:  Agente  público  que,  uma  vez  encarregado  pela  
AUTORIDADE CONTRATANTE, venha ser responsável pela definição do universo de itens de
suprimentos considerados objetos de uma Cláusula Contratual de Catalogação.

13.1.4. CATALOGAÇÃO: No âmbito do SISCAE, compreende as tarefas/etapas de cadastramento  
de  Itens  de  Suprimento  nos  Sistemas  Logísticos  da  Aeronáutica  e  respectivas  transações  de
codificação, de acordo com as regras de negócio do Sistema OTAN de Catalogação (SOC) e do
Sistema Militar de Catalogação (SISMICAT).

13.1.5. CENTRAL DE OPERAÇÃO E ARQUIVO DA AERONÁUTICA (COA FAB):   Terminologia  
utilizada no âmbito do SISMICAT para designar o Órgão Central dos Sistemas de Catalogação de
cada uma das Forças Armadas. No SISCAE, o Centro de Catalogação (CECAT) exerce as funções
de  Central  de  Operação  e  Arquivo,  agindo  como  elo  sistêmico  entre  os  demais  sistemas  de
catalogação e seus órgãos centrais.

13.1.6. DADOS  DE  CATALOGAÇÃO:  São  DADOS  TÉCNICOS  e  DADOS  GERENCIAIS  
fornecidos pelo CONTRATADO, em cumprimento a esta Cláusula Contratual de Catalogação, que
tornarão  possível  a  execução  das  atividades  de  CATALOGAÇÃO.  Para  efeito  de  elaboração e
aplicação da Cláusula Contratual de Catalogação, serão considerados Dados de Catalogação:

13.1.6.1. os  dados  descritivos  dos  Itens  de  Suprimento  com  todas  as  suas  especificações  
mecânicas,  físicas,  químicas  e  de  desempenho  e  que  permitam,  sempre  que  possível,  sua
catalogação pelo Método Descritivo Completo, conforme regras de negócio do SISMICAT; 

13.1.6.2. as informações que permitam a relação inequívoca entre os números de referência de  
peças, conjuntos de peças ou objetos, e seus respectivos documentos técnicos (desenhos, projetos,
manuais, catálogos, etc.);

13.1.6.3. os dados das organizações privadas e governamentais que fabriquem ou detenham a  
especificação  técnica  utilizada  nas  atividades  de  reparo,  manutenção,  revisão,  certificação  e
normalização dos Itens de Suprimento;

13.1.6.4. as informações gerenciais úteis às atividades de planejamento, obtenção, implantação,  
manuseio, estocagem, manutenção, conservação, transporte e o controle das demais atividades
logísticas, envolvendo os materiais e seus respectivos Itens de Suprimento; e

13.1.6.5. os  dados  referentes  à  padronização,  especificação,  nacionalização,  certificação,  
codificação comercial, reprodução de Itens de Suprimento e outras informações relevantes, a
critério da Autoridade Logística.

13.1.7. DADOS GERENCIAIS: São dados relacionados à gestão dos itens de suprimento, incluindo  
dados de relacionamento com outros itens, documentos ou condições de gerenciamento, que não
afetem  o  conceito  do  item  em  si,  e  que  irão  facilitar  o  manuseio,  a  estocagem,  a  obtenção,  a
conservação e o transporte dos materiais. Neste CONTRATO, os DADOS GERENCIAIS definidos
como obrigatórios pela CONTRATANTE são aqueles que constam do ANEXO 4 – LISTAS DE
INFORMAÇÕES REFERENCIAIS E GERENCIAIS.

13.1.8. DADOS TÉCNICOS: São dados necessários à identificação dos itens de suprimento, aqueles  
que  contêm  especificações  mecânicas,  químicas,  físicas  e  de  desempenho,  permitindo  assim:  a
atribuição de nome, classificação, codificação de características e registro do Número de Estoque da
OTAN (NSN).

13.1.9. DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA:  Conjunto  de  documentos  relacionados  aos  itens  de  
suprimento  objetos  da  Cláusula  Contratual  de  Catalogação  que,  uma  vez  fornecidos  pelo
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CONTRATADO,  contenham  os  DADOS  DE  CATALOGAÇÃO  e  possibilitem  a  extração  de
DADOS TÉCNICOS e DADOS GERENCIAIS que permitam a execução da CATALOGAÇÃO.
São  exemplos  de  documentação  técnica:  esboço  de  catalogação,  projetos,  desenho  técnico,
especificação,  norma  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  (ABNT),    International  
Organization for Standardization   (ISO), Normas Militares Americanas (MIL), catálogo ilustrado de  
peças, entre outros.

13.1.10. ESBOÇO/FICHA DE  CATALOGAÇÃO:  Documento  Técnico  que  contém  informações  
codificadas sobre um determinado Item de Suprimento,  no padrão de identificação e descrição
exigido pelo SISMICAT, para preenchimento dos segmentos A, B, C e V do SOC. Poderá ser exigido
da CONTRATADA em situações específicas e definidas pela CONTRATANTE.

13.1.11. FABRICANTE: Qualquer entidade organizacional que tenha propriedade intelectual sobre  
o projeto e o controle da produção, e que seja a fonte de obtenção dos dados de característica dos
produtos, ainda que em muitos casos não os produza fisicamente e nem os forneça. Pode, ainda, ser
definido como a entidade organizacional que é:

13.1.11.1. gerente  da  concepção  e  da  produção  de  um  item  e  que  seja  responsável  pela  
conformidade do mesmo com o projeto;

13.1.11.2. autora  de  uma norma ou especificação  utilizada em reparo,  manutenção,  revisão,  
certificação e normalização do produto, e que define os valores e as tolerâncias que devem ser
respeitadas de forma a atender às características exigidas para o mesmo;

13.1.11.3. montadora de materiais ou peças de outros fabricantes, no intuito de construir um  
produto mais complexo; e

13.1.11.4. modificadora de um produto de um fabricante distinto para adaptá-lo a uma função  
específica, impondo um controle de qualidade mais rigoroso.

13.1.12. ÍNDICE  DE  PROCEDÊNCIA  DE  CATALOGAÇÃO  (IPC):  Indica,  no  NSN,  o  país  
responsável pela catalogação do item, conforme regras de negócio do SOC.

13.1.13. ITEM: Termo  genérico  usado  para  denotar  qualquer produto,  incluindo  equipamento,  
conjunto, subconjunto, peça, aparelho, acessório, matéria-prima, etc.

13.1.14. ITEM DE PRODUÇÃO: Termo que define, para catalogação, o conceito de produto que se  
encontra  perfeitamente  inserido  no  sistema  logístico  de  seu  fabricante,  tendo  correspondência
inequívoca com os desenhos, projetos, especificações e demais documentos normalizadores, sendo
representado por um número de referência. De modo geral, é todo produto fabricado e disponível
para distribuição e/ou comercialização.

13.1.15. ITEM DE SUPRIMENTO: Todo ITEM DE PRODUÇÃO ou grupo de itens de produção  
definido,  por  um  serviço  logístico  qualificado,  como  necessário  para  a  satisfação  de  uma
necessidade específica. Ou seja, é o item que, do ponto de vista logístico, deve ser gerenciado, ou por
ser frequentemente adquirido, ou por haver necessidade de mantê-lo em estoque para utilização
e/ou distribuição a órgãos que dele necessitam.

13.1.16. ITEM IDENTIFICATION GUIDES (IIG): Guia de Identificação de Item que contempla  
um item ou uma família de itens afins, definindo quais são as características mecânicas, físicas,
químicas e de desempenho necessárias à sua perfeita descrição.

13.1.17. LISTA  DE  INFORMAÇÕES  LOGÍSTICAS:  Listagem  a  ser  fornecida  pela  
CONTRATADA e que deve conter os DADOS TÉCNICOS e DADOS GERENCIAIS de todos os
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Itens de Suprimento objetos da Cláusula Contratual de Catalogação e contidos na LISTA FINAL
DE ITENS DE SUPRIMENTO, observando o que prevê no item 14.1.6 e fazendo referência direta a
toda a documentação técnica correspondente.

13.1.18. LISTA  INICIAL  DE  ITENS  DE  SUPRIMENTO:  Listagem  a  ser  fornecida  pela  
OFERTANTE, antes da assinatura do Contrato, contendo as informações preliminares a respeito
dos Itens de Suprimento ligados ao material/equipamento a ser adquirido. Poderá basear-se na
Lista de Itens Sobressalentes ou qualquer outra lista equivalente, conforme organização logística do
fabricante.

13.1.19. LISTA FINAL DE ITENS DE SUPRIMENTO:    Listagem elaborada pela AUTORIDADE  
LOGÍSTICA,  tomando por base a  análise  da  LISTA INICIAL DE ITENS DE SUPRIMENTO
fornecida pela OFERTANTE e levando em consideração aspectos logísticos relevantes, tais como,
necessidade de obtenção, nível de manutenção e alienação, dentre outros. Deverá ser anexada ao
Contrato, como parte integrante deste.

13.1.20. NATIONAL CODIFICATION BUREAU (NCB): É o Órgão responsável pela catalogação,  
no âmbito de um país participante do SOC. O código do NCB é o mesmo do IPC. O NCB do Brasil
é o Centro de Catalogação das Forças Armadas (CECAFA) cujo código é 19.

13.1.21. NATO COMMERCIAL AND GOVERNMENT ENTITY CODE (NCAGE): Código de 5  
(cinco) dígitos alfanuméricos que identifica a empresa no âmbito do SOC. No SISMICAT recebe o
nome de Código de Empresa (CODEMP).

13.1.22. NÍVEL OTAN: Nível mais elevado de participação dentro do SOC, com todos os direitos,  
privilégios e prerrogativas. É composto pelos países membros da OTAN.

13.1.23. NÍVEL TIER 1: Nível básico de participação criado para países que ainda não possuem um  
sistema de catalogação estruturado ou que o possuem, porém ainda não plenamente aderente ao
SOC.

13.1.24. NÍVEL TIER  2:  Nível  de  participação  criado  para  países  que  possuem  sistema  de  
catalogação acreditado como completamente aderente aos princípios e regras do SOC. Além de
todos os privilégios atinentes ao primeiro nível de participação (Tier 1), o nível 2 é caracterizado
pela possibilidade de atribuição de NSN a itens de suprimento e pela troca de dados com os demais
países OTAN e Tier 2. O Brasil é um País Tier 2.

13.1.25. NÚMERO DE ESTOQUE DA OTAN (NATO STOCK NUMBER -  NSN):  Codificação  
numérica,  atribuída a  um item de suprimento,  composta  de  treze  dígitos,  dos  quais  os  quatro
primeiros representam a Classe do Item, os dois seguintes representam o Índice de Procedência de
Catalogação e os sete últimos correspondem a uma numeração não significativa sequenciada.

13.1.26. SISTEMA  DE  CATALOGAÇÃO  DA  AERONÁUTICA  (SISCAE):  É  o  Sistema  que  
desenvolve as atividades de catalogação no âmbito do Comando da Aeronáutica (COMAER), tendo
o CECAT como Órgão Central. Adota procedimentos de codificação compatíveis com o SOC e com
o SISMICAT.  O SISCAE objetiva  aumentar a  eficiência  da  logística  no  COMAER,  facilitar o
manuseio  de  dados  de  materiais,  minimizar  os  custos  logísticos  das  Organizações  usuárias  e
aumentar a eficiência nas operações promovidas pelo COMAER e nas quais participa.

13.1.27. SISTEMA  MILITAR  DE  CATALOGAÇÃO  (SISMICAT):  Sistema  uniforme  para  
identificação, classificação e codificação de itens de suprimento das Forças Armadas Brasileiras.
Concebido para possibilitar máxima eficiência no apoio logístico e facilitar a gerência de dados dos
materiais  em  uso  nas  Organizações  participantes.  O  SISMICAT  estabelece  padrões  para  a
codificação e troca de dados de modo a preservar a compatibilidade com o SOC.
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13.1.28. SISTEMA OTAN DE CATALOGAÇÃO (SOC): É um sistema comum e uniforme para  
identificação,  classificação  e  codificação  de  itens  de  suprimento.  Constituído  para  possibilitar
máxima  eficiência  no  apoio  logístico  e  para  facilitar  o  gerenciamento  de  dados  de  materiais,
inicialmente para os países signatários da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN),
sendo, posteriormente, aberto também a países não signatários.

13.2. A  entrega  dos  DADOS  DE  CATALOGAÇÃO  e  da  DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA  
correspondente deverá ser realizada em mídia (CD-ROM / DVD-ROM), sem quaisquer dispositivos de
bloqueio.  Os  dados  ora  solicitados  deverão  ser fornecidos  em arquivo  de  planilha  digital,  aberta,
manipulável  e  em  formato  compatível  com  o  software  Microsoft  Office  EXCEL  ®   e  a  
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA dos itens constantes do ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA deste
CONTRATO, no formato eletrônico PDF (  Portable Document Format  ),  com recursos de hipertexto,  
busca de palavras e zoom, de uso interativo,  dinâmico e com garantia de visibilidade de todas as
informações contidas.

13.3. A CONTRATADA deverá fornecer os DADOS DE CATALOGAÇÃO e a DOCUMENTAÇÃO  
TÉCNICA dos  itens  constantes  do  ANEXO  1  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA deste  CONTRATO,
definidos pelo CONTRATANTE, obrigatoriamente em idioma português, para os itens de fabricação
nacional. Para os demais itens, a entrega poderá ser feita em idioma português ou inglês, não sendo
aceito qualquer outro idioma, ainda que originário do fabricante do item.

13.4. A CONTRATADA deverá entregar os  DADOS DE CATALOGAÇÃO dos itens constantes  do  
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA deste CONTRATO, de acordo com o especificado no ANEXO
4 – LISTA DE INFORMAÇÕES REFERENCIAIS E GERENCIAIS, observando o seguinte:

13.4.1. A entrega dos DADOS GERENCIAIS deverá ser realizada para todos os itens constantes do  
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA deste CONTRATO;

13.4.1.1. A entrega  dos  DADOS  TÉCNICOS  referentes  à  catalogação  deverá  obedecer  aos  
seguintes critérios:

13.4.1.1.1. a CONTRATADA deverá informar todos os NSN já atribuídos aos itens constantes do  
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA   deste CONTRATO;      

13.4.1.1.2. a apresentação de NSN pelos Métodos Descritivos Completos (Tipos 1, 1A ou 1B)  
dispensa a entrega da DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA do referido item;

13.4.1.1.3. para os itens catalogados pelos Métodos Descritivos Parciais (Tipos 4, 4A, 4B) ou  
Método Referencial   (Tipo 2)  é  obrigatória a entrega da DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
correspondente, independente da origem do fabricante;

13.4.1.1.4. para  os  itens não catalogados,  é  obrigatória a entrega da DOCUMENTAÇÃO  
TÉCNICA correspondente, independente da origem do fabricante, em atendimento às regras
de negócio do SOC; e

13.4.1.1.5. para os itens não catalogados, oriundos de país OTAN ou TIER 2 (exceto Brasil),  
caberá  à  CONTRATADA confirmar a  veracidade  do  Número  de  Referência  informado,
junto  ao  seu  verdadeiro  fabricante.  Tal  confirmação  deverá  ser  registrada  nos  campos
correspondentes  do  ANEXO  4  –  LISTA  DE  INFORMAÇÕES  REFERENCIAIS  E
GERENCIAIS, e não poderá ter sido obtida a mais de 180 (cento e oitenta) dias.

13.4.2. As informações contidas no ANEXO  4 – LISTAS DE INFORMAÇÕES REFERENCIAIS E  
GERENCIAIS podem ser condensadas em uma única  planilha digital  (podendo ser utilizada o
modelo do anexo 4) no formato descrito no 14.4.

13.5. Em caso de impossibilidade técnica ou dificuldade insuperável para o cumprimento do previsto  
na  presente  CLÁUSULA,  por parte  da  CONTRATADA, deverão  ser apresentadas  justificativas  à
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CONTRATANTE, a quem caberá a análise das mesmas e a emissão de parecer favorável ou não à sua
aceitação.

13.6. É responsabilidade da CONTRATADA a obtenção, formatação, tradução e organização dos DADOS DE  
CATALOGAÇÃO e DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA que possibilitem a catalogação dos itens de suprimento
definidos  no  ANEXO  1  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA  deste  CONTRATO,  junto  aos  seus
subcontratados  e  os  encargos  financeiros  decorrentes  dessas  ações,  independente  da  origem  e  da
procedência dos mesmos, correrão as expensas da CONTRATADA.

13.7. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  a  DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA  e  os  DADOS  DE  
CATALOGAÇÃO solicitados pela CONTRATANTE, dos ITENS DE SUPRIMENTO definidos pelo
CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias anterior à data de entrega especificada para o primeiro
BEM contratado.

13.8. A CONTRATADA deverá informar, semestralmente e durante o ciclo de vida do BEM objeto do  
CONTRATO, as  atualizações  das  informações  referentes  aos  itens  de  suprimento,  descrevendo as
alterações dos seus DADOS TÉCNICOS (características essenciais, mecânicas, químicas, físicas e de
desempenho)  e/ou  DADOS GERENCIAIS,  inclusive  as  decorrentes  de  evoluções  tecnológicas,  sem
custos adicionais para a CONTRATANTE.

13.9. Nas situações em que os itens de suprimento sejam fabricados sob licença e/ou necessitem que o  
fabricante  seja  homologado  por  Órgãos  de  Certificação  de  Produtos  reconhecidos  pela
CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  os  documentos  comprobatórios  de
licenciamento e/ou homologação, bem como atualizá-los quanto à habilitação concedida e a validade
dos mesmos.

13.10. A CONTRATADA reconhece sua posição de responsável direta e exclusiva pelos danos que, por  
si,  seus prepostos,  empregados ou subcontratados, causarem ao patrimônio público ou a terceiros,
devido ao fornecimento de documentação para catalogação e gestão de itens, contendo dados errados
ou desatualizados, não elidindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade do Fiscal
do Contrato e/ou Comissão de Recebimento.

13.11. A CONTRATADA deverá permitir que os DADOS TÉCNICOS e os DADOS GERENCIAIS  
fornecidos possam ser utilizados  para catalogações  nacionais  e  internacionais,  segundo os  padrões
estabelecidos pelo SOC, pelo SISMICAT e pelas normas estabelecidas pelo SISCAE.

13.12. As informações classificadas pela CONTRATADA como segredo comercial  ou industrial  não  
serão divulgadas fora do círculo governamental sem autorização expressa da mesma.

13.13. Caberá  à  CONTRATANTE  a  responsabilidade  de  manter  o  grau  de  segurança  e  
confidencialidade  atribuído  à  DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA  fornecida  pela  CONTRATADA,
cumprindo  as  normas  de  segurança,  particularmente  com  referência  a  patentes  e  registros.  A
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA referente a itens patenteados deverá ser adequadamente classificada
quanto ao grau de segurança, bem como arquivada segundo o preconizado para tal.

13.14. Confere-se o caráter de obrigações principais às obrigações estipuladas nesta CLÁUSULA, de  
modo  que,  em  caso  do  seu  não  cumprimento,  ou  seja,  a  não  entrega,  a  não  aceitação  das
documentações e dados fornecidos ou, ainda, o não cumprimento do prazo estipulado, serão aplicadas
as penalidades previstas na CLÁUSULA 12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.15. As PARTES submetem-se à regulamentação do Ministério da Defesa quanto ao tema “Cláusula  
Contratual de Catalogação”, nos Termos da Portaria Normativa nº 2.037/MD, de 14/08/2014.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

16.1. São partes integrantes deste CONTRATO, como se nele estivessem transcritos, os seguintes anexos:

16.1.1. ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA;

16.1.2. ANEXO 2 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; 

16.1.3. ANEXO 3 - PROPOSTA DA CONTRATADA; e

16.1.4. ANEXO 4 – LISTA DE INFORMAÇÕES REFERENCIAIS E GERENCIAIS.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da  Seção Judiciária de São Paulo – Justiça Federal,  para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º da Lei nº 8.999/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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(Anexo 1 do Contrato n.º 0XX/CELOG/2017)

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA
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(Anexo 2 do Contrato n.º 0XX/CELOG/2017)

ANEXO 2

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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(Anexo 3 do Contrato nº 0XX/CELOG/2017)

ANEXO 3

PROPOSTA

(Será anexada quando ocorrer a assinatura do Contrato)
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ANEXO IV
 

LISTA DE INFORMAÇÕES REFERENCIAIS E GERENCIAIS

As informações dos itens constantes do ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA
deste  CONTRATO  deverão,  obrigatoriamente,  ser  entregues  conforme  especificado  neste
documento.

A planilha a ser entregue, compatível com o software Microsoft Office EXCEL®,
deverá estar subdividida em 4 (quatro) abas distintas:

a. DADOS CONSOLIDADOS;

b. ITENS CATALOGADOS;

c. ITENS NACIONAIS / TIER 1 / NÃO-OTAN; e

d. ITENS OTAN / TIER 2 (exceto Brasil).

1. LISTA DE DADOS CONSOLIDADOS

Apresenta as seguintes informações de todos os itens constantes do ANEXO 1 –
TERMO DE REFERÊNCIA deste CONTRATO:

1.1. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number);

1.2. Nomenclatura do Item;

1.3. Código do Fabricante original (NCAGE); e

1.4. Nato Stock Number (NSN);

O não preenchimento de determinado campo por inadequação do tipo de dado ou
de item deverá ser justificado.

2. LISTA DE ITENS CATALOGADOS

Apresenta as seguintes informações dos itens catalogados, ou seja, para os quais já
foram  atribuídos  NSN,  constantes  do  ANEXO  1  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA deste
CONTRATO:

2.1. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number);

2.2. Nomenclatura do Item;

2.3. Código do Fabricante original (NCAGE);

2.4. Nato Stock Number (NSN);

2.5. Tipo de Catalogação (1, 1A, 1B, 4, 4A, 4B e 2);

2.6. Documentação Técnica (Os itens com catalogação realizada pelos Métodos
Descritivos Completos, Tipos 1, 1A ou 1B, dispensa a entrega da documentação
técnica do referido item;

2.7. Período de utilização, calibração e aferição;

2.8. Unidade de Fornecimento (UF);

2.9. Código da moeda e Preço unitário;

2.10. Quantidade por embalagem (QPE);

2.11. Tempo limite de vida (TLV);
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2.12. Tempo médio entre falhas (MTBF);

2.13. Tempo limite de estocagem (Shelf Life Code);

2.14. Categoria do item (Consumo, Reparável, Trabalhável);

2.15. Serial Number (S/N);

2.16. Próxima Montagem (Part Number do Conjunto Maior – NHA);

2.17. Quantidade por aeronave (QPA);

2.18. Intercambiabilidade;

2.19. Substituição;

2.20. Indicador de Materiais Preciosos;

2.21. Indicador de Materiais Perigosos;

2.22. Peso desembalado (gramas);

2.23. Volume desembalado (mm³);

2.24. Prazo de entrega (dias);

2.25. Quantidade mínima de Pedido (MOQ);

2.26. Código de segurança e Controle (pirotécnicos);

2.27. Condições de estocagem (Temperatura, Umidade relativa, “Longe de”).

2.28. Nomenclatura da embalagem do item;

2.29. NCAGE do fabricante da embalagem do item;

2.30. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number)
da embalagem do item;

2.31. Nato Stock Number (NSN) da embalagem do item;

2.32. Dimensões da embalagem do item (C x L x A);

2.33. Peso máximo suportado pela embalagem do item;

2.34. Documentação Técnica da embalagem do item;

2.35. Tipo de embalagem do item;

O não preenchimento de determinado campo por inadequação do tipo de dado ou
de item deverá ser justificado.

3. LISTA DE ITENS NACIONAIS / TIER 1 / NÃO-OTAN

Apresenta  as  seguintes  informações  dos  itens  não  catalogados,  constantes  do
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA deste CONTRATO, fabricados no Brasil, em países
Tier 1 ou em países não membros do SOC:

3.1. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number);

3.2. Nomenclatura do Item;

3.3. Código do Fabricante original (NCAGE);

3.4. Documentação Técnica;

3.5. Razão Social do fabricante;

3.6. CNPJ do fabricante (IDN DUNS, ou equivalente);

3.7. Endereço completo do fabricante;
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3.8. País do fabricante;

3.9. Telefones do fabricante (com DDI e/ou DDD);

3.10. Fac-símile do fabricante (com DDI e/ou DDD);

3.11. Web site;

3.12. E-mail do fabricante; 

3.13. Período de utilização, calibração e aferição;

3.14. Unidade de Fornecimento (UF);

3.15. Código da moeda e Preço unitário;

3.16. Quantidade por embalagem (QPE);

3.17. Tempo limite de vida (TLV);

3.18. Tempo médio entre falhas (MTBF);

3.19. Tempo limite de estocagem (Shelf Life Code);

3.20. Categoria do item (Consumo, Reparável, Trabalhável);

3.21. Serial Number (S/N);

3.22. Próxima Montagem (Part Number do Conjunto Maior – NHA);

3.23. Quantidade por aeronave (QPA);

3.24. Intercambiabilidade;

3.25. Substituição;

3.26. Indicador de Materiais Preciosos;

3.27. Indicador de Materiais Perigosos;

3.28. Peso desembalado (gramas);

3.29. Volume desembalado (mm³);

3.30. Prazo de entrega (dias);

3.31. Quantidade mínima de Pedido (MOQ);

3.32. Código de segurança e Controle (pirotécnicos);

3.33. Condições de estocagem (Temperatura, Umidade relativa, “Longe de”).

3.34. Nomenclatura da embalagem do item;

3.35. NCAGE do fabricante da embalagem do item;

3.36. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number)
da embalagem do item;

3.37. Nato Stock Number (NSN) da embalagem do item;

3.38. Dimensões da embalagem do item (C x L x A);

3.39. Peso máximo suportado pela embalagem do item;

3.40. Documentação Técnica da embalagem do item;

3.41. Tipo de embalagem do item;

O não preenchimento de determinado campo por inadequação do tipo de dado ou
de item deverá ser justificado.
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4. LISTA DE ITENS OTAN / TIER 2 (EXCETO BRASIL)

Apresenta  as  seguintes  informações  dos  itens  não  catalogados,  constantes  do
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA deste CONTRATO, fabricados em países OTAN ou
em países Tier 2:

4.1. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number);

4.2. Nomenclatura do Item;

4.3. Código do Fabricante original (NCAGE);

4.4. Nome  completo  do  contato  na  Empresa  Fabricante  (responsável  por
confirmar o Part Number dentro do Sistema da referida entidade comercial) e data
de verificação;

4.5. Razão Social do fabricante;

4.6. CNPJ do fabricante (IDN DUNS, ou equivalente);

4.7. Endereço completo do fabricante;

4.8. País do fabricante;

4.9. Telefones do fabricante (com DDI e/ou DDD);

4.10. Fac-símile do fabricante (com DDI e/ou DDD);

4.11. Web site;

4.12. E-mail do contato da empresa informado no item 4.4; 

4.13. Período de utilização, calibração e aferição;

4.14. Unidade de Fornecimento (UF);

4.15. Código da moeda e Preço unitário;

4.16. Quantidade por embalagem (QPE);

4.17. Tempo limite de vida (TLV);

4.18. Tempo médio entre falhas (MTBF);

4.19. Tempo limite de estocagem (Shelf Life Code);

4.20. Categoria do item (Consumo, Reparável, Trabalhável);

4.21. Serial Number (S/N);

4.22. Próxima Montagem (Part Number do Conjunto Maior – NHA);

4.23. Quantidade por aeronave (QPA);

4.24. Intercambiabilidade;

4.25. Substituição;

4.26. Indicador de Materiais Preciosos;

4.27. Indicador de Materiais Perigosos;

4.28. Peso desembalado (gramas);

4.29. Volume desembalado (mm³);
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4.30. Prazo de entrega (dias);

4.31. Quantidade mínima de Pedido (MOQ);

4.32. Código de segurança e Controle (pirotécnicos);

4.33. Condições de estocagem (Temperatura, Umidade relativa, “Longe de”).

4.34. Nomenclatura da embalagem do item;

4.35. NCAGE do fabricante da embalagem do item;

4.36. Número de referência correspondente ao fabricante original (Part Number)
da embalagem do item;

4.37. Nato Stock Number (NSN) da embalagem do item;

4.38. Dimensões da embalagem do item (C x L x A);

4.39. Peso máximo suportado pela embalagem do item;

4.40. Documentação Técnica da embalagem do item;

4.41. Tipo de embalagem do item;

O não preenchimento de determinado campo por inadequação do tipo de dado ou
de item deverá ser justificado.
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